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 Os instrumentos fi nanceiros derivativos contratados pelo Daycoval, em 31 de dezembro de 2025, são:
• Contratos de mercado futuro - compromissos para comprar ou vender, taxa de juros e moedas estrangeiras em uma data futura a um preço ou rentabi-

lidade determinados, e podem ser liquidados em dinheiro ou por entrega física do ativo objeto do contrato. O valor de referência (“notional”) represen-
ta o valor de referência do contrato. Diariamente, são liquidados os ajustes referentes às variações no preço dos ativos objeto dos contratos.

• Contratos a termo - contratos a termo de câmbio representam contratos para a troca da moeda, por um preço contratado em uma data de liquidação fu-
tura acordada, podendo haver entrega física ou apenas a liquidação fi nanceira da diferença entre os preços das moedas objeto do contrato (“Non deli-

verable forwards - NDF”).
• Contratos de troca de indexadores (“Swaps”) - são compromissos para liquidar em dinheiro, em uma data ou datas futuras (quando possuem mais de 

um fl uxo de pagamento), o diferencial entre dois indicadores fi nanceiros estipulados e distintos (taxas de juros, moeda estrangeira, índices de infl ação, 
entre outros) sobre um valor de referência (“Notional”) de principal.

• Opções - Contratos de opção dão ao comprador o direito, mediante o pagamento de um prêmio, e ao vendedor (lançador) a obrigação, mediante o 
recebimento de um prêmio, de comprar ou vender um ativo fi nanceiro (índices de juros, ações, moedas, dentre outros) por um prazo limitado a um 
preço contratado.

i Operações de hedge

 A estratégia de hedge é determinada com base nos limites de exposição aos diversos riscos inerentes às operações do Banco. Sempre que estas ope-
rações gerarem exposições acima dos limites estabelecidos, o que poderia resultar em relevantes fl utuações no resultado do Banco, a cobertura do ris-
co é efetuada utilizando-se instrumentos fi nanceiros derivativos, contratados em mercado organizado ou de balcão, observadas as regras legais para a 
qualifi cação de hedge, conforme estabelecido pela Circular nº 3.082/02 do BACEN.

 Os instrumentos de proteção buscam a mitigação dos riscos de mercado, variação cambial e juros. Observada a liquidez que o mercado apresentar, as 
datas de vencimento dos instrumentos de hedge são o mais próximo possível das datas dos fl uxos fi nanceiros da operação objeto, garantindo a efetivi-
dade desejada da cobertura do risco.

 O Banco possui estruturas de hedge contábil de risco de mercado, como segue:
• Objetivo de mitigar a exposição à taxa de juros encontrada nos fl uxos de recebimentos futuros, dada natureza pré-fi xada das operações de crédito e de 

arrendamento mercantil, itens objetos de hedge, registrados nas rubricas de “Financiamento de veículos”, “Empréstimos Consignados” e “Arrendamen-
to mercantil” (Nota 9a). A estrutura de hedge destas operações foi constituída associando-se operações de mercado futuro de taxa de juros (Futuros de 
DI) para cada um dos fl uxos do objeto de hedge, seja de juros ou de principal e juros;

• Objetivo de mitigar a exposição à taxa de juros que afeta sensivelmente o retorno das operações, dada natureza pré-fi xada das operações com títulos 
públicos de outros países, itens objetos de hedge, registrados nas rubricas de Títulos e valores mobiliários (Nota 7). A estrutura de hedge destas opera-
ções foi constituída associando-se operações de mercado futuro de taxa de juros (Futuros de DI) para cada um dos fl uxos do objeto de hedge, seja de ju-
ros ou de principal e juros;

• Objetivo de compensar riscos decorrentes da exposição à variação no valor de mercado referentes à fl utuação de moeda estrangeira (variação do dólar 
norte-americano e do euro) e da taxa de juros SOFR de suas captações realizadas no exterior (itens objeto de hedge) registradas na rubrica de “Obriga-
ções por títulos emitidos no exterior” e “Obrigações por empréstimos no exterior” (Nota 16.b). A estrutura de hedge contábil destas operações foi cons-
tituída associando-se a um contrato de Swap do tipo Fluxo de Caixa, para cada fl uxo de pagamento das captações, seja de juros ou de principal e juros, 
sendo a posição ativa do Banco idêntica à remuneração dos contratos de captação.

 O quadro a seguir apresenta resumo da estrutura de hedge de risco de mercado:
 Variação no
 valor justo do
2025  Valor de Instrumento objeto
Item objeto de hedge Vencimento referência de hedge de hedge Efetividade
Operações de crédito e de arrendamento mercantil
 Arrendamento mercantil 27/07/2032 R$ 1.312.666 Futuros de DI (5.885) 99,31%
 Empréstimos consignados 21/09/2037 R$ 9.306.780 Futuros de DI (76.351) 97,43%
 Financiamento de veículos 12/12/2030 R$ 3.234.719 Futuros de DI (8.717) 97,56%
Títulos e valores mobiliários
Títulos soberanos 10/09/2027 R$ 2.230.646 Futuros de DI (5.875) 101,07%
Instrumentos de captação
 Captação Proparco 16/10/2028 USD 75.000 Swap 90.957 100,09%
 Captação IFC 16/06/2028 USD 150.000 Swap 80.251 101,33%
 Captação IFC 15/12/2026 USD 310.000 Swap 170.695 100,70%
 Captação IFC 15/12/2026 USD 171.000 Swap 68.740 100,74%
    313.815

a) Composição dos montantes de diferenciais, a receber e a pagar, registrados em contas patrimoniais de ativo e passivo, na rubrica de 
“Derivativos”:
 2025
 Custo Ajuste ao Valor Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 amortizado valor justo justo 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos
Consolidado
Ativo 208.956 251.514 460.470 256.808 35.955 55.524 54.496 57.687
 Derivativos 208.956 251.451 460.407 256.745 35.955 55.524 54.496 57.687
 Operações de swap - diferencial a receber 92.757 85.307 178.064 1.886 13.561 50.483 54.447 57.687
 Termo de moeda (“NDF”) - diferencial a receber 102.507 1.064 103.571 92.255 7.840 3.427 49 -
 Futuros de cupom cambial (DDI) - 94.829 94.829 94.829 - - - -
 Futuros de moedas estrangeiras - 53.819 53.819 53.819 - - - -
 Contratos de câmbio - compra 6.056 11.865 17.921 8.139 9.782 - - -
 Prêmios pagos por compra de opções de compra 7.175 304 7.479 1.093 4.772 1.614 - -
 Futuros de juros (DI) - 3.986 3.986 3.986 - - - -
 Contratos de câmbio - venda 461 167 628 628 - - - -
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) - 110 110 110 - - - -
Entidade controlada - 63 63 63 - - - -
 Derivativos - 63 63 63 - - - -
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) - 63 63 63 - - - -
Passivo 2.533.755 74.324 2.608.079 527.449 1.934.389 86.635 31.047 28.559
 Derivativos 2.533.755 74.313 2.608.068 527.438 1.934.389 86.635 31.047 28.559
 Prêmios recebidos por 
  venda de opções de compra 2.082.691 4.293 2.086.984 409.320 1.676.101 1.563 - -
 Operações de swap - diferencial a pagar 375.948 837 376.785 1.796 235.616 79.767 31.047 28.559
 Termo de moeda (“NDF”) - diferencial a pagar 64.910 14.880 79.790 60.941 13.544 5.305 - -
 Futuros de cupom cambial (DDI) - 38.555 38.555 38.555 - - - -
 Futuros de juros (DI) - 10.003 10.003 10.003 - - - -
 Contratos de câmbio - venda 5.399 3.721 9.120 61 9.059 - - -
 Contratos de câmbio - compra 4.807 1.026 5.833 5.764 69 - - -
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) - 926 926 926 - - - -
 Futuros de moedas estrangeiras - 72 72 72 - - - -
Entidade controlada - 11 11 11 - - - -
 Derivativos - 11 11 11 - - - -
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) - 7 7 7 - - - -
 Futuros de juros (DI) - 4 4 4 - - - -

 Em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$25.339, referente a valores a pagar para o Banco de operações de derivativos de swap realizados com a 
Daycoval SAM, foram eliminadas para fi ns de consolidação das demonstrações contábeis.

b) Segregação por tipo de contrato e de contraparte ao valor justo:
 2025
Consolidado Ativo Passivo
 Câmbio 18.549 14.953
 Instituições fi nanceiras 7.487 7.933
 Pessoas jurídicas 11.059 7.018
 Pessoas físicas 3 2
 Futuros 152.807 49.567
 B3 S.A. - Bolsa, Brasil, Balcão 152.807 49.567
 Swap 178.064 376.785
 Pessoas físicas 62.382 37.451
 Instituições fi nanceiras 31.716 303.999
 Pessoas jurídicas 83.966 35.335
 Termo (“NDF”) 103.571 79.790
 Pessoas jurídicas 103.004 79.538
 Pessoas físicas 285 -
 Instituições fi nanceiras 282 252
 Opções 7.479 2.086.984
 Pessoas físicas 5.261 -
 Pessoas jurídicas 2.218 2.086.984

c) Composição dos valores de referência (“Notional”) registrados em contas de compensação, por tipo de estratégia, de contrato e de 
indexadores de referência:
 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de 
Consolidado 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Swap 136.394 3.493.297 1.716.282 1.616.980 3.650.273 10.613.226
 Ativo 58.168 462.447 660.184 1.208.254 1.848.917 4.237.970
 Estratégia de proteção patrimonial (“hedge accounting”) - - 245.685 - - 245.685
  Dólar x CDI - - 245.685 - - 245.685
 Estratégia de negociação (“trading”) 58.168 462.447 414.499 1.208.254 1.848.917 3.992.285
  CDI x Dólar 19.104 262.223 7.972 20.690 - 309.989
  CDI x Taxa pré-fi xada 11.017 2.518 8.756 186.832 - 209.123
  Dólar x CDI - 85.166 66.943 264.586 7.236 423.931
  Taxa pré-fi xada x Dólar 6.899 26.136 51.000 - - 84.035
  Taxa pré-fi xada x CDI 5.000 5.000 53.373 60.534 854.798 978.705
  Dólar x Taxa pré-fi xada 2.684 11.286 100.162 578.996 73.497 766.625
  Taxa pré-fi xada x IPC-A 1.162 16.250 34.424 15.043 - 66.879
  CDI X IPC-A 12.302 53.868 91.869 79.360 428.342 665.741
  IPC-A X CDI - - - 2.213 10.044 12.257
  Dólar x IPC-A - - - - 475.000 475.000
 Passivo 78.226 3.030.850 1.056.098 408.726 1.801.356 6.375.256
 Estratégia de proteção patrimonial (“hedge accounting”) - 2.866.881 897.330 - - 3.764.211
  Dólar x CDI - 2.866.881 897.330 - - 3.764.211
 Estratégia de negociação (“trading”) 78.226 163.969 158.768 408.726 1.801.356 2.611.045
  Dólar x CDI - - - 43.513 - 43.513
  Dólar x Taxa pré-fi xada 21.000 44.221 83.805 340.214 700.606 1.189.846
  Taxa pré-fi xada x Dólar 13.680 7.068 - 4.261 - 25.009
  Taxa pré-fi xada x CDI 8.321 48.470 41.557 10.732 478.673 587.753
  CDI X Dólar 10.225 4.210 4.464 - - 18.899
  CDI X Taxa pré-fi xada - - 18.942 10.006 40.376 69.324
  IPC-A x CDI 25.000 60.000 10.000 - 3.277 98.277
  CDI x IPC-A - - - - 78.424 78.424
  DÓLAR x IPC-A - - - - 500.000 500.000
Termo (“NDF”) 9.342.934 933.413 258.561 2.442 - 10.537.350
  Posição comprada 6.180.768 795.417 258.561 2.442 - 7.237.188
  Posição vendida 3.162.166 137.996 - - - 3.300.162

 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de 
Consolidado 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Futuros 16.211.335 16.565.914 11.811.669 4.922.340 4.940.256 54.451.514
 Posição comprada 3.764.196 6.290.955 634.404 478.190 713.551 11.881.296
 Estratégia de negociação (“trading”) 3.764.196 6.290.955 634.404 478.190 713.551 11.881.296
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) 184 708.749 595.223 469.118 713.551 2.486.825
 Futuros de moedas estrangeiras 1.036.227 3.891.474 - - - 4.927.701
 Futuros de juros (DI) 893.107 926.769 39.181 9.072 - 1.868.129
 Futuros de cupom cambial (DDI) 1.834.678 763.963 - - - 2.598.641
 Posição vendida 12.447.139 10.274.959 11.177.265 4.444.150 4.226.705 42.570.218
 Estratégia de proteção patrimonial (“hedge accounting”) 1.369.444 3.620.866 6.527.263 2.334.885 1.295.282 15.147.740
 Futuros de juros (DI) 1.369.444 3.620.866 6.527.263 2.334.885 1.295.282 15.147.740
 Estratégia de negociação (“trading”) 11.077.695 6.654.093 4.650.002 2.109.265 2.931.423 27.422.478
 Futuros de juros (DI) 4.092.588 1.214.494 3.329.087 1.171.279 2.045.199 11.852.647
 Futuros de cupom cambial (DDI) 1.365.458 1.430.909 1.290.392 937.986 840.041 5.864.786
 Futuros de moedas estrangeiras 5.619.649 4.008.690 12.150 - - 9.640.489
 Futuros de cupom de IPC-A (DAP) - - 18.373 - 46.183 64.556
Opções 45.604 91.890 10.403 - - 147.897
 Posição comprada 42.130 91.890 10.403 - - 144.423
 Moeda estrangeira 42.130 91.890 10.403 - - 144.423
 Posição vendida 3.474 - - - - 3.474
 Moeda estrangeira 3.474 - - - - 3.474
Câmbio 1.169.014 155.308 - - - 1.324.322
 Posição comprada 1.048.160 85.739 - - - 1.133.899
 Moeda estrangeira 1.048.160 85.739 - - - 1.133.899
 Posição vendida 120.854 69.569 - - - 190.423
 Moeda estrangeira 120.854 69.569 - - - 190.423

 Em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$1.427.069, referentes a valores de referência (“Notional”) de operações de derivativos de swap realiza-
dos com a Daycoval SAM, foram eliminadas para fi ns de consolidação das demonstrações contábeis.

9 CARTEIRA DE CRÉDITO AVALIADA AO CUSTO AMORTIZADO
a) Resumo da carteira de crédito e da carteira de crédito ampliada

 2025
i) Composição da carteira de operações de crédito Banco Consolidado

 Operações de crédito (1) (5) (7) 36.446.418 36.880.659
 Arrendamento mercantil (2) (3) - 3.763.502
 Outros créditos com características de concessão de crédito (6) 23.204.288 23.214.063
Total da carteira de crédito (valor contábil bruto) 59.650.706 63.858.224
 Títulos privados (Nota 7.a) (4) 781.690 906.972
 Financiamento de títulos e valores mobiliários 6.698 6.698
 Recebíveis adquiridos de arranjo de pagamento 616.010 616.010
 Garantias fi nanceiras prestadas 9.390.528 9.390.528
Total da carteira de crédito ampliada 70.445.632 74.778.432
 Provisão para perdas incorridas (646.068) (652.479)
 Provisão para perdas esperadas (1.496.015) (1.568.646)
Total da provisão (2.142.083) (2.221.125)
Total da carteira de crédito ampliada líquida de provisão 68.303.549 72.557.307
(1) Em 31 de dezembro de 2025, inclui despesas de R$81.789 referentes ao ajuste a valor justo de operações de fi nanciamento de veículos e em-

préstimos consignados, objetos de hedge contábil, tanto para o Banco quanto para o Consolidado. Este montante não está sendo incluído no 

total das operações de crédito apresentadas nas notas subsequentes.
(2) Em 31 de dezembro de 2025, inclui despesas de R$4.011 referentes ao ajuste a valor justo de operações de arrendamento mercantil, objeto 

de hedge contábil para o Consolidado. Este montante não está sendo incluído no total das operações de arrendamento mercantil apresenta-

das nas notas subsequentes.
(3) A carteira de arrendamento mercantil está composta pelas operações de arrendamento mercantil fi nanceiro e operacional a valor presente.
(4) Os títulos privados estão compostos por debêntures, certifi cados de recebíveis do agronegócio e certifi cados de recebíveis imobiliários.
(5) Inclui operações apresentadas de forma líquida das honras recebidas do FGI.
(6) Inclui operações de CPR e notas comerciais classifi cadas como outros créditos com características de concessão de crédito.
(7) Inclui operações de Cartão de Crédito Consignado vinculadas a operação de Depósito Interfi nanceiro

ii) Carteira de crédito ampliada por produto
 2025
 Banco Consolidado
Segmento empresas 48.506.742 52.843.553
Empréstimos e fi nanciamentos 23.245.811 23.680.054
Compra de direitos creditórios sem direito de regresso 15.088.713 15.098.487
Arrendamento mercantil - 3.767.512
Títulos privados 781.690 906.972
Garantias fi nanceiras prestadas 9.390.528 9.390.528
Segmento varejo 22.020.679 22.020.679
Empréstimos consignados 14.971.669 14.971.669
Cartão consignado 2.845.299 2.845.299
Financiamento de veículos 3.686.606 3.686.606
Financiamentos imobiliários 517.105 517.105
Total da carteira de crédito ampliada 70.527.421 74.864.232

Notas explicativas às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de Reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Transações Ativo (passivo) Receita (despesa)
 2025 2025
Controlador 609.835 (245.154)
Banco Daycoval S.A. 609.835 (245.154)
Disponibilidades 616 -

Aplicações interfi nanceiras de liquidez 668.851 28.851

Operações com derivativos - (46.056)

Depósitos interfi nanceiros (59.632) (227.949)

b) O quadro a seguir apresenta as taxas de remuneração e os respectivos prazos das transa-
ções do Daycoval Leasing com suas respectivas partes relacionadas em 31 de dezembro de 
2025, quais sejam:
Ativo (passivo) 2025
 Taxa de
 remu- Até 3 De 3 a 12 De 1 a De 3 a Acima de
Transações neração meses meses 3 anos 5 anos de 5 anos Total
Aplicações 
 interfi nanceiras 
  de liquidez  - 668.851 - - - 668.851
Controlador  - 668.851 - - - 668.851
Banco Daycoval S.A.  - 668.851 - - - 668.851

Depósitos 
 interfi nanceiros  (1.556) (58.076) - - - (59.632)
Controlador  (1.556) (58.076) - - - (59.632)
Banco Daycoval S.A. 100% CDI (1.556) (58.076) - - - (59.632)

c) Remuneração do pessoal-chave da administração, anualmente, quando da realização da 
assembleia geral ordinária, é fi xado o montante global anual de remuneração dos Adminis-
tradores, conforme determina o estatuto social. Para o exercício a fi ndar-se em 31 de dezembro de 

2025, foi fi xado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2025, o montante global de 

remuneração de até R$1,8 milhão.

 2025
Remuneração (pró-labore) 1.319
Benefícios diretos e indiretos (assistência médica) 32
Total de remuneração 1.351
O Daycoval Leasing não possui outros benefícios de curto e longo prazo, de pós-emprego, de rescisão 
de contrato de trabalho para o pessoal-chave de sua Administração.
18 - VALOR JUSTO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Determinação e hierarquia do valor justo: O Daycoval Leasing utiliza a seguinte hierarquia para 
determinar e divulgar o valor justo de instrumentos fi nanceiros: • Nível 1: preços cotados em mercado 
ativo para o mesmo instrumento; • Nível 2: preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos 
similares ou baseado em outro método de valorização, principalmente o método de “Fluxo de caixa des-
contado”, nos quais todos os inputs signifi cativos são baseados em dados observáveis do mercado; e 
• Nível 3: técnicas de valorização nas quais os inputs signifi cativos não são baseados em dados obser-
váveis do mercado. b) Método de apuração do valor justo: Descrição do método de apuração do va-
lor justo de instrumentos fi nanceiros, consideram técnicas de valorização que incorporam estimativas 
do Daycoval Leasing sobre as premissas que um participante utilizaria para valorizar os instrumentos.
 2025
Classifi cação contábil Nível 1
Ativos fi nanceiros avaliados por seu valor justo:
 Por meio do resultado
  Títulos e valores mobiliários
   Títulos públicos federais 25.131
c) Valor justo de ativos e passivos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado: O valor jus-
to de ativos e passivos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado é estimado por comparação da 
taxa de juros do mercado corrente de instrumentos fi nanceiros semelhantes. O valor justo estimado é 
baseado em fl uxos de caixa descontados a valor presente, utilizando-se taxa de juros observáveis de 
mercado para instrumentos fi nanceiros com risco de crédito e maturidade semelhantes. Para instrumen-
tos de dívida cotados, o valor é determinado com base nos preços praticados pelo mercado. Para os tí-
tulos emitidos nos quais o preço de mercado não está disponível, um modelo de fl uxo de caixa descon-
tado é usado com base na curva da taxa de juros futuro adequada para o restante do prazo até seu ven-
cimento. Para outros instrumentos com taxa variável, um ajuste é feito para refl etir mudanças no spread 

de crédito requerido desde a data em que o instrumento foi inicialmente reconhecido.
Comparação do valor dos instrumentos fi nanceiros contabilizados por seu custo amortizado e a 
respectiva estimativa de seu valor justo:
 2025
 Custo Valor
Classifi cação contábil amortizado justo
Ativos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado:
 Aplicações interfi nanceiras de liquidez 668.851 668.851
 Operações de crédito e de arrendamento mercantil 1.092.151 1.146.175
Passivos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado:
 Depósitos interfi nanceiros 59.632 59.807
Os instrumentos fi nanceiros avaliados pelo custo amortizado, para fi ns de avaliação de seu potencial 
valor justo, foram classifi cados em instrumentos de “Nível 2” e para esta avaliação foram considerados 
preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares ou baseado em outro método de va-
lorização, principalmente o método de “fl uxo de caixa descontado”, nos quais todos os inputs signifi ca-
tivos são baseados em dados observáveis do mercado.
19 - GERENCIAMENTO DE RISCOS
O Conglomerado Daycoval exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado, preservando e 
valorizando o ambiente de decisões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, mode-
los, ferramentas de mensuração e controle para a tomada de decisões de sua Administração.
O Daycoval Leasing, como parte integrante do Conglomerado Daycoval, adota a mesma estrutura de ge-
renciamento de risco de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, de conformidade e de responsa-
bilidade social, ambiental e climática.
20 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Relacionamento com auditores: Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho 
de 2022, informamos que a empresa contratada para a auditoria das Demonstrações Contábeis para o 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, não prestou outros serviços ao Banco e às instituições in-
tegrantes do Consolidado que não o de auditoria independente. O Daycoval Leasing adota a mesma po-
lítica de contratação de serviços da empresa de auditoria independente, utilizada pelo Banco Daycoval 
S.A., líder do Conglomerado Prudencial.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis
Aos Administradores e Acionistas do
Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis do Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A. 
(“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis do Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A. em 31 de dezembro de 2025 foram elaboradas, 
em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BCB.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações 
contábeis de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase: Informações comparativas: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2.a) às 
demonstrações contábeis, a qual descreve que as referidas demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo BCB, considerando a dispensa da apresentação, nas 
demonstrações contábeis referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025, 
dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 4.966 
do Conselho Monetário Nacional - CMN e na Resolução nº 352 do BCB. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: 
A Administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 

conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar 
pelo BCB e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de o Banco continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos do Banco.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Banco a não mais se 
manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
defi ciências signifi cativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identifi cadas 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Vanderlei Minoru Yamashita
Contador
CRC nº 1 SP 201506/O-5
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas,
A Administração da Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A. (“Daycoval SAM”), 
em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Contábeis, acompanhadas do relatório dos Auditores 
Independentes, sem ressalvas, referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025.
 

Destaques Financeiros
 
A Daycoval SAM apresentou no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025 prejuízo de R$ 345,7 
milhões (lucro líquido de R$ 0,5 milhão em dezembro de 2024). A carteira de arrendamento mercantil 
encerrou 31 de dezembro de 2025 em R$ 3,1 bilhões. As captações de recursos são realizadas junto ao 
Banco Daycoval S.A. e montam R$ 3,1 bilhões em 31 de dezembro de 2025.
A administração ressalta que as demonstrações contábeis foram preparadas com base no pressuposto 
da continuidade operacional, conforme previsto pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Esse 
pressuposto considera que a Daycoval SAM continuará em operação no futuro previsível, sendo capaz 
de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no curso normal de suas atividades e opera em sua 
plena capacidade operacional, em linha com o plano de negócio estabelecido pela administração.

Governança Corporativa
 
A Daycoval SAM adota política de gestão corporativa e de riscos integrada à gestão do Banco 
Daycoval (Controlador) que está alinhada com os princípios defendidos pelo Instituto Brasileiro de 
Governança Corporativa (IBGC), com as normas emanadas do Banco Central do Brasil e com as 
melhores práticas de mercado. A Daycoval SAM busca constantemente aprimorar seu modelo de 
gestão, orientado pelas diretrizes de sustentabilidade e pelos princípios fundamentais de ética, 
transparência, respeito, responsabilidade na condução dos negócios e equidade no relacionamento 
com todos os públicos envolvidos.
 

Relacionamento com os Auditores Independentes
 
Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho de 2022, informamos que a empresa 
contratada para auditoria das Demonstrações Contábeis para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2025, não foi contratada para a prestação de outros serviços a Daycoval SAM que não sejam os de 
auditoria independente.

Declaração da Diretoria
 
Em observância às disposições constantes da Resolução CVM nº 80/2022, a Diretoria da Daycoval SAM 
declara que discutiu, reviu e concorda com as opiniões expressas no relatório dos auditores 
independentes, assim como que reviu, discutiu e concorda com as demonstrações contábeis relativas 
ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025.
 

Agradecimentos
 
A Administração da Daycoval SAM agradece aos acionistas, clientes, fornecedores e à comunidade 
fi nanceira o indispensável apoio e a confi ança depositada.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026.

A Administração
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DΑΨΧΟςΑΛ ΛΕΑΣΙΝΓ � ΣΟΧΙΕDΑDΕ

DΕ ΑΡΡΕΝDΑΜΕΝΤΟ ΜΕΡΧΑΝΤΙΛ Σ.Α.

DΑΨΧΟςΑΛ ΛΕΑΣΙΝΓ � ΣΟΧΙΕDΑDΕ DΕ ΑΡΡΕΝDΑΜΕΝΤΟ ΜΕΡΧΑΝΤΙΛ Σ.Α.
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 Consolidado
 2025
 Valor de curva Ajuste a valor justo no resultado (1) Valor contábil
Avaliados pelo seu custo amortizado 3.315.178 - 3.315.178
Carteira própria 2.353.942 - 2.353.942
Debêntures 68.429 - 68.429
Títulos públicos de outros países (4) 2.279.378 - 2.279.378
Títulos Privados no Exterior 6.135 - 6.135
Vinculados à prestação de garantias 961.236 - 961.236
Notas do tesouro nacional - NTN 961.236 - 961.236
Avaliados pelo seu valor justo por meio do resultado 18.890.853 54.452 18.945.305
Carteira própria 10.105.609 39.628 10.145.237
Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 3.714.981 35.532 3.750.513
Notas do tesouro nacional - NTN 3.759.028 54.596 3.813.624
Cotas de fundo de investimento 1.749.484 (28.031) 1.721.453
Títulos públicos de outros países 508.261 - 508.261
Debêntures (3) 220.663 (36.324) 184.339
Títulos privados no exterior 63.719 6.640 70.359
Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI (3) 53.810 (290) 53.520
Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA (3) 18.403 (230) 18.173
Letras de crédito de desenvolvimento - LCD 14.111 (58) 14.053
Ações 1.244 7.765 9.009
Letras de crédito do agronegócio - LCA 800 (8) 792
Certifi cados de depósitos a prazo - CDB 616 8 624
Letras de crédito imobiliário - LCI 413 28 441
Letras fi nanceiras - LF 65 - 65
Letras de câmbio - LC 11 - 11
Vinculados a compromisso de recompra 5.474.565 9.506 5.484.071
Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 4.694.530 6.968 4.701.498
Notas do tesouro nacional - NTN 206.447 2.449 208.896
Debêntures (3) 431.863 1.550 433.413
Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI (3) 86.164 (720) 85.444
Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA (3) 55.561 (741) 54.820
Vinculados à prestação de garantias (2) 3.310.679 5.318 3.315.997
Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 3.308.395 4.608 3.313.003
Debêntures (3) 2.284 710 2.994
Total 22.206.031 54.452 22.260.483
(1) O valor justo dos títulos e valores mobiliários foi apurado com base em preços e taxas praticados em 31 de dezembro de 2025, divulgados pela AN-

BIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, pelos administradores dos fundos de investimento nos quais 
o Banco mantém aplicações, pela B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão, por outros agentes formadores de preços no caso dos títulos e valores mobiliários 
adquiridos no exterior e, quando aplicável com base em modelos de fl uxo de caixa descontado.

(2) Os títulos vinculados à prestação de garantias referem-se a títulos e valores mobiliários vinculados às operações realizadas na B3 S.A.- Brasil, Bol-
sa, Balcão e Câmaras de Liquidação e Compensação.

(3) Debêntures, certifi cados de recebíveis do agronegócio, certifi cados de recebíveis imobiliários estão apresentados líquidos de perdas esperadas as-
sociadas ao risco de crédito. Em 31 de dezembro de 2025, o saldo de perdas esperadas é de R$5.840.

(4) Ativos objeto de hedge de risco de mercado, conforme detalhamento na Nota 8.
b) Composição por prazo

 Banco
 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de Valor
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos justo
Títulos públicos federais 109.108 14.654.667 233.644 77.666 368.742 15.443.827
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 109.108 10.350.963 - - - 10.460.071
 Notas do tesouro nacional - NTN - 4.303.704 233.644 77.666 368.742 4.983.756
Títulos e valores mobiliários no exterior 64.375 1.105.394 1.607.500 16.505 - 2.793.774
 Títulos públicos de outros países 64.375 1.099.259 1.607.500 16.505 - 2.787.639
 Títulos privados no exterior - 6.135 - - - 6.135
Títulos privados 103 723.208 68.429 - - 791.740
 Debêntures - 530.543 68.429 - - 598.972
 Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI - 105.548 - - - 105.548
 Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA 27 71.303 - - - 71.330
 Letras de crédito do desenvolvimento - LCD - 14.053 - - - 14.053
 Letras de crédito do agronegócio - LCA - 792 - - - 792
 Certifi cados de depósitos a prazo - CDB - 547 - - - 547
 Letras de crédito imobiliário - LCI - 422 - - - 422
 Letras fi nanceiras - LF 65 - - - - 65
 Letras de câmbio - LC 11 - - - - 11
Ações 9.009 - - - - 9.009
 Ações 9.009 - - - - 9.009
Cotas de fundos de investimento 1.654.145 - - - - 1.654.145
 Fundos de investimento em direitos creditórios 1.348.977 - - - - 1.348.977
 Fundos de investimento em renda fi xa 201.952 - - - - 201.952
 Fundos de investimento imobiliário 82.897 - - - - 82.897
 Fundos de investimento multimercado 13.297 - - - - 13.297
 Outros fundos de investimento 7.022 - - - - 7.022
Total 1.836.740 16.483.269 1.909.573 94.171 368.742 20.692.495

 Consolidado
 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de Valor
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos justo
Títulos públicos federais 115.023 15.953.695 233.644 77.666 368.742 16.748.770
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 115.023 11.649.991 - - - 11.765.014
 Notas do tesouro nacional - NTN - 4.303.704 233.644 77.666 368.742 4.983.756
Títulos e valores mobiliários no exterior 64.432 1.175.696 1.607.500 16.505 - 2.864.133
 Títulos públicos de outros países 64.375 1.099.259 1.607.500 16.505 - 2.787.639
 Títulos privados no exterior 57 76.437 - - - 76.494
Títulos privados 103 848.586 68.429 - - 917.118
 Debêntures - 620.746 68.429 - - 689.175
 Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI - 138.964 - - - 138.964
 Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA 27 72.966 - - - 72.993
 Letras de crédito do desenvolvimento - LCD - 14.053 - - - 14.053
 Letras de crédito do agronegócio - LCA - 792 - - - 792
 Certifi cados de depósitos a prazo - CDB - 624 - - - 624
 Letras de crédito imobiliário - LCI - 441 - - - 441
 Letras fi nanceiras - LF 65 - - - - 65
 Letras de câmbio - LC 11 - - - - 11
Ações 9.009 - - - - 9.009
 Ações 9.009 - - - - 9.009
Cotas de fundos de investimento 1.721.453 - - - - 1.721.453
 Fundos de investimento em direitos creditórios 1.361.329 - - - - 1.361.329
 Fundos de investimento em renda fi xa 197.146 - - - - 197.146
 Fundos de investimento em multimercado 77.936 - - - - 77.936
 Fundos de investimento imobiliário 49.027 - - - - 49.027
 Fundos de ações 28.993 - - - - 28.993
 Outros fundos de investimento 7.022 - - - - 7.022
Total 1.910.020 17.977.977 1.909.573 94.171 368.742 22.260.483
Os títulos e valores mobiliários avaliados pelo seu “Valor Justo por Meio do Resultado”, estão sendo apresentados com prazo de realização de até 12 
meses, independentemente do prazo de seus respectivos vencimentos.

8 INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
 O Banco participa de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos com a fi nalidade de atender às necessidades próprias e de seus clientes, 

cujos registros são efetuados em contas patrimoniais, de resultado e de compensação.
 Os instrumentos fi nanceiros derivativos utilizados são devidamente aprovados na política de utilização destes produtos. Esta política determina que, previa-

mente à implementação de cada produto, todos os aspectos devem ser analisados, tais como: objetivos, formas de utilização, riscos envolvidos e infraestru-
tura adequada para o suporte operacional dos instrumentos fi nanceiros derivativos.

 Os componentes de riscos de crédito e mercado dos instrumentos fi nanceiros derivativos são monitorados diariamente. São defi nidos limites específi cos para 
operações com estes instrumentos, para os clientes e também para as câmaras de registro e liquidação. Este limite é gerenciado através de sistema que con-
solida as exposições por contraparte. Eventuais irregularidades são prontamente apontadas e encaminhadas para solução imediata.

 O gerenciamento de risco de mercado dos instrumentos fi nanceiros derivativos segue política de riscos em vigor, que estabelece que os riscos potenciais de-
correntes de fl utuações de preços nos mercados fi nanceiros sejam centralizados na área de Tesouraria, sendo esta provedora de hedge para as demais áreas.

4 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
 2025
 Banco Consolidado
 Disponibilidades 1.486.998 1.492.221

 Aplicações no mercado aberto (1) 889.273 999.130

Total 2.376.271 2.491.351
(1) As aplicações no mercado aberto consideradas para compor o total de “Caixa e equivalentes de caixa”, possuem vencimento em até 90 dias e não con-

templam as posições das aplicações interfi nanceiras - posição fi nanciada (Nota 6), para o Banco e Consolidado.

5 RESERVAS NO BANCO CENTRAL DO BRASIL (BANCO E CONSOLIDADO)
 2025
Reservas em conta de pagamento instantâneo 162.373

Reservas compulsórias em espécie sobre

 Depósitos à vista 194.121

Recolhimentos obrigatórios

 Compulsório sobre depósitos a prazo 1.727.972

Outros recolhimentos obrigatórios 18.070

Total 2.102.536

6 APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
 Banco
 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos Total
Aplicações em operações compromissadas
 Avaliadas pelo seu custo amortizado
 Posição bancada 889.273 - 127.224 91.543 1.108.040
  Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 7.927 - - - 7.927

  Notas do tesouro nacional - NTN 855.047 - - - 855.047

  Letras do tesouro nacional - LTN 25.581 - - - 25.581

  Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI 718 - - - 718

  Outros (1) - - 127.224 91.543 218.767

 Posição fi nanciada 2.395.501 - - - 2.395.501
  Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 812.058 - - - 812.058

  Notas do tesouro nacional - NTN 924.657 - - - 924.657

  Letras do tesouro nacional - LTN 524.418 - - - 524.418

  Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI 134.368 - - - 134.368

 Posição vendida 12.389 - - - 12.389
  Notas do tesouro nacional - NTN 12.389 - - - 12.389

 Depósitos interfi nanceiros 1.556 4.368.512 292.860 999.318 5.662.246
Total 3.298.719 4.368.512 420.084 1.090.861 9.178.176

 Consolidado
 2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos Total
Aplicações em operações compromissadas
 Avaliadas pelo seu custo amortizado
 Posição bancada 999.130 - 127.224 91.543 1.217.897
  Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 9.662 - - - 9.662

  Notas do tesouro nacional - NTN 963.169 - - - 963.169

  Letras do tesouro nacional - LTN 25.581 - - - 25.581

  Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI 718 - - - 718

  Outros (1) - - 127.224 91.543 218.767

 Posição fi nanciada 2.395.501 - - - 2.395.501
  Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 812.058 - - - 812.058

  Notas do tesouro nacional - NTN 924.657 - - - 924.657

  Letras do tesouro nacional - LTN 524.418 - - - 524.418

  Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI 134.368 - - - 134.368

 Posição vendida 12.389 - - - 12.389
  Notas do tesouro nacional - NTN 12.389 - - - 12.389

 Depósitos interfi nanceiros - 1.160.568 292.860 999.318 2.452.746
Total 3.407.020 1.160.568 420.084 1.090.861 6.078.533
(1) Refere-se às operações compromissadas realizadas pela Daycoval S.A. - Cayman Branch.

7 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
a) Composição por categoria e tipo de instrumento

 Banco
 2025
 Valor de curva Ajuste a valor justo no resultado (1) Valor contábil
Avaliados pelo seu custo amortizado 3.315.178 - 3.315.178
 Carteira própria 2.353.942 - 2.353.942
 Debêntures 68.429 - 68.429

 Títulos públicos de outros países (4) 2.279.378 - 2.279.378

 Títulos Privados no Exterior 6.135 - 6.135

 Vinculados à prestação de garantias 961.236 - 961.236
 Notas do tesouro nacional - NTN 961.236 - 961.236

Avaliados pelo seu valor justo por meio do resultado 17.362.734 14.583 17.377.317
 Carteira própria 8.577.490 (241) 8.577.249
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 2.443.533 2.037 2.445.570

 Notas do tesouro nacional - NTN 3.759.028 54.596 3.813.624

 Cotas de fundo de investimento 1.681.736 (27.591) 1.654.145

 Títulos públicos de outros países 508.261 - 508.261

 Debêntures (3) 130.727 (36.591) 94.136

 Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI (3) 20.394 (290) 20.104

 Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA (3) 16.652 (142) 16.510

 Letras de crédito de desenvolvimento - LCD 14.111 (58) 14.053

 Ações 1.244 7.765 9.009

 Letras de crédito do agronegócio - LCA 800 (8) 792

 Certifi cados de depósitos a prazo - CDB 534 13 547

 Letras de crédito imobiliário - LCI 394 28 422

 Letras fi nanceiras - LF 65 - 65

 Letras de câmbio - LC 11 - 11

 Vinculados a compromisso de recompra 5.474.565 9.506 5.484.071
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 4.694.530 6.968 4.701.498

 Notas do tesouro nacional - NTN 206.447 2.449 208.896

 Debêntures (3) 431.863 1.550 433.413

 Certifi cados de recebíveis imobiliários - CRI (3) 86.164 (720) 85.444

 Certifi cados de recebíveis do agronegócio - CRA (3) 55.561 (741) 54.820

 Vinculados à prestação de garantias (2) 3.310.679 5.318 3.315.997
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 3.308.395 4.608 3.313.003

 Debêntures (3) 2.284 710 2.994

Total 20.677.912 14.583 20.692.495

Notas explicativas às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de Reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025 
(Em milhares de reais - R$)

    Reservas de lucros Lucros
 Referência Capital Reservas   (prejuízos) Patrimônio
 nota explicativa social de capital Legal Estatutárias acumulados líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024  50.000 - 25 355 - 50.380
Aumento de capital 13.b 350.000 - - - - 350.000
Lucro líquido do exercício  - - - - (345.658) (345.658)
Destinações:
 Reserva legal 13.c - - (25) - 25 -
 Reserva estatutária 13.c    (355) 355 -
 Dividendos  - - - - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2025  400.000 - - - (345.278) 54.722
Saldo em 30 de junho de 2025  50.000 - 68 355 812 51.235
Aumento de capital  350.000 - - - - 350.000
Lucro líquido do exercício  - - - - (346.513) (346.513)
Destinações:       -
 Reserva legal  - - (68) - 68 -
 Reserva estatutária  - - - (355) 355 -
 Dividendos  - - - - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2025  400.000 - - - (345.278) 54.722

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2º Semestre 2025 31/12/2025
Lucro Líquido (346.513) (345.658)
 Outros resultados abrangentes - -
 Impostos diferidos sobre ajustes de avaliação patrimonial - -
Total de Outros Resultados Abrangentes (346.513) (345.658)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente
para o semestre e exercício fi ndos em 31 de 
dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A. (“Daycoval SAM”), com sede na Avenida 

Paulista, 1.842, na cidade e estado de São Paulo, controlada pelo Banco Daycoval S.A., é uma sociedade 

anônima de capital fechado, que está organizada sob a forma de Sociedade de Arrendamento Mercantil, 

autorizada a operar arrendamento mercantil de bens móveis ou imóveis, bem como a realização de 

operações de subarrendamento, cessão e aquisição de contratos de arrendamento mercantil, cessão 

e aquisição de direitos creditórios decorrentes de operações de arrendamento. As operações são 

conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do Conglomerado Daycoval, que atuam 

integradamente no mercado fi nanceiro. Os benefícios dos serviços prestados entre essas instituições 

e os custos correspondentes são absorvidos segundo a praticabilidade e razoabilidade que lhe forem 

atribuídos. A Daycoval SAM foi autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil em 26 de setembro 

de 2024, sobre a denominação Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A., com 

integralização do capital social em 31 de outubro de 2024.

2 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) Apresentação: As Demonstrações Contábeis da Daycoval SAM, foram preparadas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a partir das diretrizes contábeis emanadas da Lei 

das Sociedades por Ações nº 6.404/76, e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei 

nº 11.941/09, para o registro contábil das operações, associadas, quando aplicável, às normas e 

instruções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - BACEN e do Comitê 

de Pronunciamentos Contábeis - CPC, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema 

Financeiro Nacional - COSIF. Conforme estabelecido na Resolução CMN nº 4.818/20 e na Resolução 

BCB nº 2/20 que revogaram, respectivamente, a Resolução CMN nº 4.720/19 e na Circular BACEN 

nº 3.959/19, as instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

devem preparar suas Demonstrações Contábeis seguindo critérios e procedimentos mencionados 

nestes normativos, que tratam da divulgação de Demonstrações Contábeis intermediárias, semestrais 

e anuais, bem como de seu conteúdo que inclui os balanços patrimoniais e as demonstrações de 

resultado, de resultado abrangente, dos fl uxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido, as 

notas explicativas e a divulgação de informações sobre os resultados não recorrentes. A Daycoval 

SAM optou pela isenção facultada pela Resolução CMN nº 4.966/21, de não apresentar informações 

comparativas com períodos anteriores, decorrentes das alterações na classifi cação e mensuração 

de instrumentos fi nanceiros (incluindo a provisão para perdas com instrumentos fi nanceiros ativos), 

nas demonstrações contábeis, referentes aos períodos do ano de 2025. As demonstrações contábeis 

foram preparadas com base no pressuposto da continuidade operacional, conforme previsto pelas 

práticas contábeis adotadas no Brasil. Esse pressuposto considera que a Daycoval SAM continuará 

em operação no futuro previsível, sendo capaz de realizar seus ativos e liquidar seus passivos no 

curso normal de suas atividades e opera em sua plena capacidade operacional, em linha com o plano 

de negócio estabelecido pela administração. As Demonstrações Contábeis foram aprovadas pela 

Administração em 10 de fevereiro de 2026. A Daycoval SAM adota critérios de apresentação em suas 

Demonstrações Contábeis, com o objetivo de representar a essência econômica de suas operações 

e observando os critérios de elaboração e divulgação de Demonstrações Contábeis estabelecid os 

na Resolução BCB nº 2/20, e normativas complementares para os quais destacamos: b) Processo 
de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”): Em aderência 

ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência 

contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos homologados pelo BACEN. Desta 

forma, a Daycoval SAM, na elaboração das Demonstrações Contábeis, adotou os seguintes 

pronunciamentos já homologados pelo BACEN, quais sejam:

Pronunciamentos emitidos pelo CPC Resolução CMN
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Elaboração e
 Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 4.924/21
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 4.818/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 4.818/20
CPC 06 (R2) - Arrendamentos 4.975/21
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro 4.924/21
CPC 24 - Evento Subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de contrato com cliente 4.924/21
c) Normas emitidas com vigência no período corrente: i. Resolução CMN nº 4.966/21 e 
atualizações posteriores: Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN nº 
4.966/21, Resolução BCB nº 352/23 e normas complementares, estabelecem novos critérios aplicáveis 
a instrumentos fi nanceiros, incluindo a designação e o reconhecimento das relações de proteção 
(contabilidade de hedge) a serem adotados pelas instituições fi nanceiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se: (i) classifi cação, 
mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reconhecimento de provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos instrumentos fi nanceiros por 
meio da taxa efetiva de juros contratual; e (iv) reconhecimento de juros para instrumentos fi nanceiros 
ativos em atraso. Disposições da Resolução CMN nº 4.966/21 que tiveram a vigência prorrogada: 
Reestruturação - No caso de reestruturação de ativos fi nanceiros, o valor contábil bruto do instrumento 
deve ser reavaliado para representar o valor presente dos fl uxos de caixa contratuais reestruturados, 
descontados pela taxa de juros efetiva originalmente contratada, porém a resolução faculta o uso da 
taxa de juros efetiva repactuada para a apuração do valor presente dos fl uxos de caixa contratuais das 
operações reestruturadas até 31 de dezembro de 2026. A Daycoval SAM optou pela faculdade normativa 
e apresenta as operações reestruturadas de acordo com as condições repactuadas. Hedge Accounting: 
Os dispositivos da norma buscam uma aproximação entre o registro contábil do hedge e a forma com que 
as instituições fi nanceiras estruturam seu gerenciamento de riscos. A partir de 1º de janeiro de 2027 as 
operações de hedge accounting devem ser reclassifi cadas para as novas categorias conforme descrito 
abaixo: • Hedge de valor justo; • Hedge de fl uxo de caixa; e • Hedge de investimento líquido no exterior. 
Não foram identifi cados impactos da adoção inicial das referidas normas que impactariam o patrimônio 
da Daycoval SAM. ii. A Resolução CMN nº 4.975/21 e alterações posteriores: Em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2025 dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil 
pelas instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Não foram identifi cados impactos na adoção inicial da referida resolução.
3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis adotadas pela Daycoval SAM na preparação de suas Demonstrações 
Contábeis são: a) Moeda funcional e de apresentação: As Demonstrações Contábeis estão 
apresentadas em Reais (R$), sendo esta a moeda funcional da Daycoval SAM. b) Apuração do resultado: 
O resultado é apurado pelo regime contábil de competência e considera os rendimentos, encargos e 
variações monetárias ou cambiais, calculados a índices ou taxas ofi ciais, “pro rata” dia, incidentes sobre 
ativos e passivos atualizados até a data do balanço. c) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições fi nanceiras, 
incluídos na rubrica de disponibilidades, aplicações interfi nanceiras de liquidez e títulos e valores 
mobiliários classifi cados na carteira própria, com prazo original igual ou inferior a 90 dias, sendo o risco de 
mudança no valor justo destes considerado imaterial. A composição do caixa e equivalentes de caixa está 
apresentada na Nota 4. d) Instrumentos fi nanceiros: Todos os instrumentos fi nanceiros são inicialmente 
reconhecidos na data de negociação, isto é, a data em que a Daycoval SAM se torna parte interessada na 
relação contratual do instrumento. i. Classifi cação de ativos fi nanceiros: Com a entrada em vigor da 
Resolução CMN nº 4.966/21, a partir de 1º de janeiro de 2025, a Daycoval SAM passou a classifi car seus 

ativos fi nanceiros nas seguintes categorias: • Custo amortizado; • Valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (PL); e • Valor justo por meio do resultado. Modelo de negócio: A classifi cação 
e mensuração subsequente de ativos fi nanceiros é defi nida com base no modelo de negócios da 
Administração para gestão de ativos fi nanceiros e nas características contratuais dos fl uxos de caixas 
desses ativos. Os ativos fi nanceiros podem ser administrados com o objetivo de: • obter fl uxos de caixa 
contratuais; • obter fl uxos de caixa contratuais e venda; ou • venda. Para que um ativo fi nanceiro seja 
caracterizado como aquele que gera somente pagamento de principal e juros contratuais, seus fl uxos de 
caixa devem incluir apenas a remuneração do dinheiro no tempo e o risco de crédito de contraparte. Caso 
as condições contratuais conduzam o ativo fi nanceiro a uma exposição a riscos diversos ou 
imprevisibilidade na determinação dos fl uxos de caixa, tais como alterações nos preços de instrumentos 
de patrimônio ou preços de commodities, o ativo fi nanceiro é reconhecido a valor justo por meio do 
resultado. Os contratos com características híbridas devem ser avaliados como um todo, ou seja, todas as 
características contratuais devem ser consideradas e, se estes contratos possuírem instrumento fi nanceiro 
derivativo embutido, sua contabilização é efetuada considerando a mensuração ao valor justo por meio do 
resultado de todo o instrumento fi nanceiro. ii. Alteração dos modelos de negócio: A reclassifi cação de 
ativos fi nanceiros é exigida se, e somente se, o objetivo do modelo de negócios da entidade para o 
gerenciamento desses ativos mudar. Em caso de alteração dos modelos de negócios, os ativos fi nanceiros 
serão reclassifi cados, de forma prospectiva, no primeiro dia do período subsequente de apuração de 
resultado contábil. iii. Mensuração de ativos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros são 
reconhecidos inicialmente pelo preço de transação, apurado conforme regulamentação vigente, no caso de 
recebíveis de contratos com clientes sem componente de fi nanciamento signifi cativo; ou pelo valor justo, 

 2º Semestre 2025 31/12/2025
Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Semestre/Exercício (346.513) (345.658)
Ajustes ao lucro líquido do semestre/exercício
 Caixa líquido aplicado em atividades operacionais
 Depreciação do imobilizado de arrendamento 

  mercantil operacional 15.548 15.548

 Provisão (reversão) para desvalorizações de imobilizado 

  de arrendamento operacional 200 200

 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 47.444 47.444

 Provisão para imposto de renda e contribuição social diferidos 378.645 378.617

 Provisão para imposto de renda e contribuição social correntes (579) -

Total dos Ajustes de Reconciliação 441.258 441.809
Lucro Líquido Ajustado do Semestre/Exercício 94.745 96.151
Variação de Ativos e Passivos (363.294) (364.820)
 (Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários (431.526) (433.002)

 (Aumento) Redução em instrumentos fi nanceiros derivativos (25.339) (25.339)

 (Aumento) redução em arrendamento mercantil (3.057.756) (3.057.756)

 (Aumento) redução em outros créditos (65.688) (65.408)

 (Aumento) redução em outros valores e bens (12) (12)

 Aumento (redução) em outras obrigações 68.650 68.801

 Aumento em operações de depósitos 3.149.869 3.149.869

 Imposto de renda e contribuição social pagos (1.492) (1.973)

Caixa Líquido Proveniente de Atividades Operacionais (268.549) (268.669)
Atividades de Investimento
 Aquisição de imobilizado de arrendamento operacional (80.772) (80.772)

Caixa Líquido Aplicado em Atividades de Investimento (80.772) (80.772)
Atividades de Financiamento
 Dividendos e juros sobre capital próprio pagos - 118

 Integralização de capital social 350.000 350.000

Caixa Líquido Aplicado em Atividades de Financiamento 350.000 350.118
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 679 677
 Caixa e equivalente de caixa no início do semestre/exercício 65 67

 Caixa e equivalente de caixa no fi nal do semestre/exercício 744 744

Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 679 677
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos fl uxos de caixa
para o semestre e exercício fi ndos em 31 de 
dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

ATIVO

 Referência

 nota explicativa 31/12/2025

Disponibilidades 4 744

Instrumentos fi nanceiros  3.566.514

Títulos e valores mobiliários 5 483.765

Derivativos 6.a) 25.339

 Carteira de crédito 7 3.057.410

 Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro  3.057.165

 Operações de arrendamento mercantil operacional  67.962

 (-) Rendas a apropriar de arrendamento operacional  (67.717)

Provisão de perda esperada associada ao risco de crédito  (47.099)

 Operações de arrendamento mercantil  (47.099)

Ativos fi scais correntes e diferidos 12.b) 21.424

Outros créditos 8 17.363

 Diversos  17.363

Outros valores e bens  12

 Ativos não fi nanceiros mantidos para venda  12

Imobilizado de arrendamento operacional 9 65.024

 Bens arrendados  159.536

 (-) Depreciações acumuladas  (94.512)

TOTAL DO ATIVO  3.623.982

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO

 Referência

 nota explicativa 31/12/2025

Instrumentos fi nanceiros  3.149.869

 Depósitos 10 3.149.869

Provisões e outras obrigações com Instrumentos fi nanceiros  345

Obrigações fi scais correntes e diferidas 12.b) 401.752

Outras obrigações  17.294

 Diversas 11 17.294

Patrimônio líquido  54.722

 Capital social 13.a) 400.000

 Lucros (prejuízos) acumulados  (345.278)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL DO PASSIVO  3.623.982

Balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2025

(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado
para o semestre e exercício fi ndos em 31 de 
dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

  2º
 Referência Semestre 
 nota explicativa 2025 31/12/2025
Receitas da Intermediação Financeira  211.962 215.201
 Resultado de Operações com Títulos 

 e Valores Mobiliários 14.a) 22.018 25.257

 Arrendamento mercantil fi nanceiro 14.b) 160.839 160.839

 Arrendamento mercantil operacional 14.b) 3.766 3.766

 Instrumentos fi nanceiros derivativos 14.c) 25.339 25.339

Despesas da Intermediação Financeira  (183.325) (183.325)
 Operações de captação no mercado 14.d) (135.881) (135.881)

 (Provisão) para créditos de liquidação duvidosa 7.h) (47.444) (47.444)

Resultado Bruto da Intermediação Financeira  28.637 31.876
Outras Receitas (Despesas) Operacionais  (15.546) (17.308)
 Receitas de prestação de serviços  115 115

 Despesas de pessoal 14.e) (3.419) (4.706)

 Outras despesas administrativas 14.f) (406) (672)

 Despesas tributárias 12.a).ii (11.875) (12.083)

 Outras receitas operacionais 14.g) 39 38

Resultado Operacional  13.091 14.568
Resultado não Operacional 14.h) 18.391 18.391
 Receitas  18.392 18.392

 Despesas  (1) (1)

Resultado antes da Tributação sobre o Lucro  31.482 32.959
Imposto de Renda e Contribuição Social 12.a i) (378.066) (378.617)
 Provisão para imposto de renda  357 -

 Provisão para contribuição social  222 -

 Passivo Fiscal Diferido  (378.645) (378.617)

Participações no Resultado  71 -

Lucro Líquido do Semestre/Exercício  (346.513) (345.658)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

iii. Mensuração de ativos fi nanceiros
 Os instrumentos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente pelo preço de transação, apurado conforme regulamentação vigente, no caso de rece-

bíveis de contratos com clientes sem componente de fi nanciamento signifi cativo; ou pelo valor justo, apurado conforme regulamentação vigente, 
nos demais casos.

 Custo amortizado
 É valor pelo qual o ativo fi nanceiro é mensurado em seu reconhecimento inicial, aplicando a metodologia de taxa efetiva de juros, deduzida even-

tual provisão para perda de crédito esperada.
 Taxa efetiva de juros
 Representa a taxa que equaliza o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou do passivo fi -

nanceiro ao seu valor contábil bruto. A taxa efetiva de juros pode incluir os custos de originação atribuíveis individualmente à operação, bem como 
receitas adicionais previstas em contrato.

 Conforme disposições normativas o Daycoval optou por utilizar a metodologia diferenciada proporcional para fi ns do reconhecimento de receitas 
e despesas relativas aos custos de transação pela taxa de juros efetiva de operações de crédito e demais operações com característica de conces-
são de crédito classifi cadas na categoria custo amortizado. Essa metodologia consiste em apropriar, de forma individual, as receitas pro rata tem-
poris, no mínimo por ocasião dos balancetes e balanços, considerando a taxa de juros contratual e a apropriação de receitas e despesas relativas 
aos custos de transação e demais valores recebidos na originação de forma proporcional às receitas contratuais, conforme as características do 
contrato.

 A norma faculta o reconhecimento no resultado do exercício dos custos de transação e dos valores recebidos na aquisição ou originação do instru-
mento considerados imateriais.

 Valor justo
 A metodologia aplicada para mensuração do valor justo dos ativos fi nanceiros e instrumentos fi nanceiros derivativos avaliados a valor justo é ba-

seada no cenário econômico e nos modelos de precifi cação desenvolvidos pela Administração, que incluem a captura de preços médios pratica-
dos no mercado aplicáveis para a data-base do balanço. Assim, quando da efetiva liquidação fi nanceira destes itens, os resultados poderão vir a 
ser diferentes dos estimados.

 O detalhamento e a hierarquia de valor justo, dos instrumentos fi nanceiros, incluindo derivativos, estão detalhados na Nota 24.a.
iv. Carteira de Crédito e provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
 A carteira de crédito expandida engloba as operações de crédito, de arrendamento, outras operações com característica de crédito, títulos priva-

dos, além de avais, fi anças, acrescidos dos respectivos custos de transação diretamente atribuíveis às operações.
 O Daycoval avalia as perdas esperadas com base em análises prospectivas de cenários macroeconômicos que são reavaliados com periodicidade 

mínima anual ou quando condições de mercado exijam novas avaliações, o Daycoval avalia a perda de crédito esperada associada aos seguintes 
ativos fi nanceiros e suas respectivas categorias: (i) ativos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros re-
sultados abrangentes; (ii) créditos a liberar, representados por limites não utilizados pelos tomadores de crédito, incluindo limites de cartões de 
crédito; e (iii) contratos de garantias fi nanceiras prestadas (avais e fi anças).

 Os instrumentos fi nanceiros têm a mensuração da perda de crédito esperada da seguinte forma:
• Ativos fi nanceiros: mensurada com base no valor contábil dos ativos fi nanceiros;
• Créditos a liberar - mensurada utilizando-se como base, o provável valor de exposição ao risco de crédito decorrente da utilização de tais li-

mites pelos clientes, e
• Garantias fi nanceiras prestadas (avais e fi anças) - mensurada utilizando-se como base, o provável valor de exposição a risco de crédito, caso 

o Daycoval seja chamado a honrar compromissos de crédito dos clientes para os quais foram concedidas tais garantias.
 Dependendo do estágio em que a operação se encontra, a perda esperada pode ser projetada para os próximos 12 meses ou para toda a vida útil 

do contrato (Lifetime).
 A seguir, as características de cada estágio:

• Estágio 1: contém todos os ativos fi nanceiros que não sofreram deterioração signifi cativa da sua capacidade creditícia desde o reconhecimen-
to inicial;

• Estágio 2: contém todos os ativos fi nanceiros que sofreram deterioração signifi cativa da sua capacidade creditícia desde o reconhecimento 
inicial; e

• Estágio 3: contém todos os ativos fi nanceiros que são classifi cados como não performados, ou em default.
 Para contratos de TVM classifi cados como Valor Justo no Resultado (VJR) e que estão em dia, a mensuração a valor justo já incorpora o risco de cré-

dito, portanto a variação no valor justo desses ativos refl ete as fl utuações de mercado e o risco de crédito, conforme a regulamentação vigente.
 Os ativos fi nanceiros que apresentam atraso superior a 90 dias, são classifi cadas como ativos problemáticos. As receitas de qualquer natureza des-

ses ativos somente são reconhecidas no resultado quando efetivamente recebidas.
 O detalhamento da carteira de crédito e respectiva provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, está apresentado na Nota 9.
v. Baixa de instrumentos fi nanceiros sujeitos a risco de crédito
 Um ativo fi nanceiro é baixado contra a provisão para perdas esperadas após todos os procedimentos necessários serem realizados e não termos 

mais expectativa de recuperação.
vi. Renegociação e reestruturação de instrumentos fi nanceiros
 Considera-se renegociação o acordo que implique alteração das condições originalmente pactuadas do instrumento ou a substituição do instru-

mento fi nanceiro original por outro, com liquidação ou refi nanciamento parcial ou integral da respectiva obrigação original. O Daycoval reavalia 
este instrumento para que represente o valor presente dos fl uxos de caixa descontados pela taxa de juros efetiva, conforme as condições contra-
tuais renegociadas.

 Considera-se reestruturação a renegociação que implique concessões signifi cativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de 
sua qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal deterioração. A operação objeto de reestruturação deve ser ini-
cialmente classifi cada no Estágio 3. Conforme facultado pela Resolução CMN nº 4.966, até 31 de dezembro de 2026, o Daycoval utilizará a taxa de 
juros efetiva repactuada para a apuração do valor presente dos fl uxos de caixa contratuais reestruturados.

vii. Passivos fi nanceiros
 Os passivos fi nanceiros são inicialmente reconhecidos pelo seu custo amortizado, exceto aqueles objetos de hedge de risco de mercado que são 

avaliados por seu valor justo por meio do resultado.
viii. Baixa de ativos fi nanceiros
 Um ativo fi nanceiro ou um grupo de ativos semelhantes é baixado quando:

• O direito de receber o fl uxo de caixa do ativo estiver vencido; ou
• O Daycoval transferiu o direito de receber o fl uxo de caixa do ativo ou tenha assumido a obrigação de pagar o fl uxo de caixa recebido, no mon-

tante total, a um terceiro por força de um contrato em que:
(i) O Daycoval transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo; ou
(ii) O Daycoval não transferiu ou reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas tenha transferido o controle sobre o ativo.

 Quando o Daycoval transfere o direito de receber fl uxo de caixa de um ativo ou tenha entrado em um contrato de repasse, e não tenha transferido 
ou retido substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou também não tenha transferido o controle sobre o ativo, este ativo é reconhe-
cido na medida do envolvimento contínuo do Daycoval. Nesse caso, o Daycoval também reconhece um passivo relacionado. O ativo transferido e 
o passivo relacionado são mensurados para refl etir os direitos e obrigações retidos pelo Daycoval.

 O contínuo envolvimento que toma a forma de uma garantia sobre o ativo transferido é mensurado ao menor valor entre o valor contabilizado do 
ativo e o valor máximo de compensação que o Daycoval possa ser requeridos a pagar.

ix. Baixa de passivos fi nanceiros
 Um passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação a respeito do passivo é eliminada, cancelada ou vencida. Quando um passivo fi nanceiro exis-

tente é substituído por outro do mesmo credor em termos substancialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são substancialmente 
modifi cados, a troca ou modifi cação é tratada como uma baixa do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo, e a diferença no valor 
contábil é reconhecida no resultado.

x. Instrumentos fi nanceiros derivativos (ativos e passivos)
 Os derivativos são classifi cados na categoria mensurados ao valor justo em resultado e são mantidos como ativos quando o valor justo é positivo 

e como passivo quando o valor justo é negativo. As variações do valor justo dos derivativos são incluídas em “Resultado com Instrumentos fi nan-
ceiros derivativos”.

 Adicionalmente, o Daycoval possui posições tomadas com o propósito de “hedge accounting ”, principalmente, das emissões no exterior e demais 
captações em moeda estrangeira.

 O detalhamento da carteira de instrumentos fi nanceiros derivativos está apresentado na Nota 8.
e) Participações em controladas
 As participações em empresas controladas e coligadas, que o Banco tenha infl uência signifi cativa ou participação de 20% ou mais do capital votante, 

são avaliadas pelo método de equivalência patrimonial.
 A composição das participações em controladas e coligadas está apresentada na Nota 14.
f) Imobilizado de uso
 É reconhecido com base em seu custo de aquisição, mensalmente ajustado por suas respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método li-

near de acordo com a vida útil-econômica estimada dos bens e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.
 A composição do imobilizado de uso está apresentada na Nota 15.a.
g) Imobilizado de arrendamento mercantil operacional
 Os bens arrendados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido das depreciações acumuladas. A depreciação é calculada pelo método linear, com 

os benefícios de redução de 30% na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento realizadas com pessoas jurídicas, previstos na legis-
lação vigente.

 A composição do imobilizado de arrendamento mercantil operacional está apresentada na Nota 15.b.
h) Arrendamento mercantil
 A partir de 1º de janeiro de 2025, o Daycoval passou a observar a Resolução CMN nº 4.975 que aprovou o CPC 06 - Arrendamentos. Conforme faculta-

do pela referida resolução a norma foi aplicada para os novos contratos de arrendamento que o Banco fi gure na posição de arrendatário.
 O Daycoval é arrendatário de bens imóveis para realização de suas atividades comerciais, sendo reconhecidos na rubrica de passivo de arrendamento 

na data de assinatura do contrato de arrendamento e corresponde ao total dos pagamentos futuros a valor presente em contrapartida ao ativo de direi-
to de uso, depreciados de forma linear pelo prazo do arrendamento e testados para identifi car eventuais perdas por redução ao valor recuperável.

i) Ativos não fi nanceiros mantidos para venda
 Os ativos não fi nanceiros mantidos para venda, de acordo com a Resolução CMN nº 4.747/19, devem ser classifi cados como:

• Próprios - cuja realização esperada seja pela venda, estejam disponíveis para venda imediata e cuja alienação seja altamente provável no período 
máximo de um ano. Os bens próprios são mensurados pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o seu valor 
contábil, líquido das provisões para perdas por redução ao valor recuperável e da depreciação ou amortização acumulada; ou

• Recebidos - cujo recebimento pela instituição em liquidação de instrumento fi nanceiro de difícil ou duvidosa solução não destinados ao uso pró-
prio. Os bens recebidos são mensurados pelo menor valor entre: o valor justo do bem, líquido das despesas de vendas e o valor contábil bruto do 
respectivo instrumento fi nanceiro de difícil ou duvidosa solução.

 Os ativos não fi nanceiros mantidos para venda estão apresentados na Nota 12 a.

j) Redução do valor recuperável de ativos não-fi nanceiros (impairment)

 É reconhecida como perda, quando o valor de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado contabilmente for maior do que o seu valor re-
cuperável ou de realização. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identifi cável de ativos que gera fl uxo de caixa, substanciais, independen-
temente de outros ativos ou grupos de ativos. As perdas por impairment, quando aplicável, são registradas no resultado do período em que foram iden-
tifi cadas.

 Os valores dos ativos não fi nanceiros, exceto aqueles registrados nas rubricas de “Outros valores e bens” e de “Ativos fi scais correntes e diferidos” são 
objeto de revisão periódica, no mínimo anual, para determinar se existe alguma indicação de perda no valor recuperável ou de realização destes ativos, 
conforme Nota 12.

k) Provisões, passivos contingentes, ativos contingentes e obrigações legais (fi scais e trabalhistas)

 O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos passivos contingentes, dos ativos contingentes e das obrigações legais são efetua-
dos de acordo com os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela 
Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa BCB n° 319/22, da seguinte forma:
i. Provisões

 São reconhecidas quando existe uma obrigação presente como resultado de eventos passados, onde é provável que será necessária uma saída 
de recursos para liquidar uma obrigação e que pode ser estimada de modo confi ável. O Daycoval, para a constituição das provisões, considera a 
opinião de seus assessores jurídicos e da Administração para o seu reconhecimento.

ii. Ativos contingentes

 É um ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futu-
ros incertos, não totalmente sob controle da entidade. O ativo contingente não é reconhecido contabilmente, exceto quando existem evidências su-
fi cientes de que sua realização é certa, caso contrário, divulga-se em notas explicativas quando for provável a entrada de benefícios econômicos.

iii. Passivos contingentes

 Não são reconhecidos contabilmente, pois a sua existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incer-
tos que não estão no controle do Daycoval. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios para o seu reconhecimento, por serem conside-
rados como perdas possíveis, sendo divulgados em notas explicativas. Os passivos contingentes classifi cados como perda remota não são reco-
nhecidos nem divulgados.

iv. Obrigações legais (fi scais e previdenciárias)

 Referem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. O mon-
tante discutido é quantifi cado, provisionado e atualizado mensalmente.

 A composição das provisões, dos passivos contingentes, dos ativos contingentes e das obrigações legais está apresentada na Nota 18.
l) Tributos

 Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre adições temporárias, são registrados na rubri-
ca “Ativos fi scais correntes e diferidos”, e as provisões para as obrigações fi scais diferidas sobre superveniência de depreciação, ajustes a valor justo 
dos títulos e valores mobiliários, atualização de depósitos judiciais, dentre outros, são registrados na rubrica “Obrigações fi scais correntes e diferidas”, 
sendo que para a superveniência de depreciação é aplicada a alíquota de imposto de renda e contribuição social.

 Os créditos tributários de diferenças temporárias decorrentes da avaliação ao valor justo de certos ativos e passivos fi nanceiros, incluindo contratos de 
derivativos, provisões para contingências fi scais, cíveis e trabalhistas, e provisões para créditos de liquidação duvidosa, são reconhecidos apenas quan-
do todos os requisitos para sua constituição, estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.842/20 são atendidos.

 Os tributos são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto quando se referem a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. Os tri-
butos diferidos, representados pelos créditos tributários e pelas obrigações fi scais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre as 
bases fi scais de ativos e passivos e seus valores contábeis.

 O cálculo do imposto de renda e da contribuição social, bem como a composição dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas estão apre-
sentados na Nota 19.

 A previsão de realização dos créditos tributários está apresentada na Nota 19.e.
m) Operações de Seguros

 Classifi cação dos contratos de seguro:
 Um contrato em que o Daycoval aceita um risco de seguro signifi cativo do segurado, aceitando compensá-lo no caso de um acontecimento futuro, in-

certo, específi co e adverso ao segurado é classifi cado como um contrato de seguro. Os contratos de resseguro também são tratados sob a ótica de con-
tratos de seguros por transferirem risco de seguro signifi cativo.

 Provisões técnicas:
 As provisões técnicas são constituídas de acordo com as determinações da Circular SUSEP nº 678/2022 e Resolução CNSP nº 479/2024 e alterações 

posteriores, cujos critérios, parâmetros e fórmulas são documentadas em notas técnicas atuariais – NTA, conforme descritos a seguir:
 A provisão de prêmios não ganhos (PPNG) é constituída pelo valor bruto dos prêmios de seguro retidos correspondente ao período restante de cobertu-

ra do risco, calculada linearmente pelo método “pro rata dia”. As parcelas referentes aos riscos vigentes e não emitidos (PPNG-RVNE) é calculada atra-
vés de metodologia atuarial própria, baseada na observação do desenvolvimento da carteira apurada através de triângulo de Run-off. As provisões de 
sinistros a liquidar (PSL) administrativa e judicial são constituídas com base nas estimativas dos valores a indenizar efetuadas por ocasião do recebi-
mento do aviso de sinistro, eventos ou notifi cação do processo judicial, brutas dos ajustes de resseguro e líquida de cosseguro. A provisão de despe-
sas relacionadas (PDR) é constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a despesas relacionadas a sinistros contemplando as despesas 
que podem ser atribuídas individualmente a cada sinistro e, também, despesas que só podem ser relacionadas aos sinistros de forma agrupada. A pro-
visão de sinistros ocorridos, mas não avisados (IBNR) é constituída com base em metodologia própria que visa estimar valor sufi ciente e justo para fa-
zer frente aos sinistros já ocorridos e que, por algum motivo, ainda não tenham sido comunicados ao Daycoval.

 Mensuração dos contratos de seguros:
 A contabilização dos prêmios de seguros é realizada na data de emissão das apólices ou na data de início de vigência dos riscos para os casos em que 

o risco se inicia antes da sua emissão. Os prêmios de seguros, deduzidos dos prêmios cedidos em cosseguro e resseguro, e as correspondentes despe-
sas/receitas de comercialização são reconhecidas no resultado de acordo com o prazo de vigência das apólices. Os prêmios e as comissões de seguros 
relativos a riscos vigentes, cujas apólices ainda não foram emitidas (RVNE) são calculadas conforme nota técnica atuarial. As despesas e receitas dos 
resseguros proporcionais são reconhecidas simultaneamente aos prêmios de seguros correspondentes, enquanto as relacionadas aos resseguros não 
proporcionais são reconhecidas de acordo com os contratos fi rmados com os resseguradores.

 Exposições ao crédito de resseguro:
 O Daycoval está exposto a concentrações de risco com resseguradoras individuais e adota uma política de gerenciar as exposições de suas contrapar-

tes de resseguro, limitando as resseguradoras que poderão ser escolhidas, o impacto das operações é avaliado regularmente. O Daycoval utiliza estra-
tégia de diversifi cação de riscos no programa de resseguro com resseguradores que tenham rating de risco de crédito de alta qualidade, de forma que 
o resultado adverso de eventos atípicos seja minimizado.

n) Lucro por ação

 O lucro por ação é calculado com base em critérios e procedimentos estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 41 - Resultado por Ação, conside-
rando o que for aplicável às instituições fi nanceiras, conforme determina a Resolução CMN n° 4.818/20.

 O lucro por ação está apresentado na Nota 21.f.
o) Remuneração do capital próprio

 A Resolução CMN nº 4.872/20, que passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022, determina procedimentos para o registro contábil de remunera-
ção do capital próprio, que deve ser reconhecida a partir do momento em que seja declarada ou proposta e se confi gure em uma obrigação presente na 
data do balanço.

 Os dividendos e os juros sobre o capital próprio declarados são reconhecidos no passivo circulante na rubrica de “Sociais e Estatutárias” e, os dividen-
dos propostos e ainda não aprovados, são reconhecidos no patrimônio líquido na rubrica de “Reservas Especiais de Lucros”.

 A remuneração do capital próprio está apresentada na Nota 21.d.
p) Uso de estimativas contábeis

 A preparação das Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Daycoval exige que a Administração efetue certas estimativas e adote pre-
missas, no melhor de seu julgamento, que afetam os montantes de certos ativos e passivos, fi nanceiros ou não, receitas e despesas e outras transa-
ções, tais como:
i. As taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado e do imobilizado de arrendamento;
ii. Amortizações de ativos diferidos;
iii. Provisão para operações de crédito e de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa;
iv. Avaliação de instrumentos fi nanceiros;
v. Provisões necessárias para absorver eventuais riscos decorrentes dos passivos contingentes; e
vi. Provisões técnicas de seguros.

 Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, fi nanceiros ou não, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas 
estimativas.

q) Resultado não recorrente

 São classifi cados como “Resultado não recorrente” aqueles que são:
i. Oriundos de operações/transações realizadas pelo Banco que não estão diretamente relacionadas às suas atividades típicas;
ii. Relacionados, indiretamente, às atividades típicas do Banco; e
iii. Provenientes das operações/transações que não há previsão de ocorrer com frequência em exercícios futuros.

 A composição do resultado não recorrente está apresentada na Nota 22.j.
r) Combinação de negócios

 As aquisições de negócios são contabilizadas pelo método de aquisição.
 O registro contábil da aquisição é segregada em:

i. valor contábil do patrimônio líquido; II – diferença entre o valor justo e o valor contábil de ativos e passivos, se houver; III – ativos identifi cáveis e passi-
vos assumidos mensuráveis com confi abilidade, não registrados na contabilidade da investida; e IV – ágio por expectativa de rentabilidade futura.

ii. diferença entre o valor justo e o valor contábil de ativos e passivos, se houver;
iii. ativos identifi cáveis e passivos assumidos mensuráveis com confi abilidade, não registrados na contabilidade da investida; e
iv. ágio por expectativa de rentabilidade futura.

 O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) representa os benefícios econômicos futuros resultantes de ativos que não são individualmen-
te identifi cados nem reconhecidos separadamente, adquiridos em uma transação de aquisição de participação em coligada, controlada ou controlada 
em conjunto, sendo amortizado, em contrapartida ao resultado do período, de acordo com o prazo defi nido no estudo técnico para realização dos bene-
fícios econômicos futuros e pode ser baixado por alienação ou perda do investimento.

 O detalhamento da operação de combinação de negócios está disposta na nota 27.c.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
Para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de Reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

apurado conforme regulamentação vigente, nos demais casos. Custo amortizado: O valor pelo qual o ativo 
fi nanceiro é mensurado em seu reconhecimento inicial, aplicando a metodologia de taxa efetiva de juros, 
deduzida eventual provisão para perda de crédito esperada. Taxa efetiva de juros: Representa a taxa que 
equaliza o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou 
do passivo fi nanceiro ao seu valor contábil bruto. A taxa efetiva de juros pode incluir os custos de originação 
atribuíveis individualmente à operação, bem como receitas adicionais previstas em contrato. Conforme 
disposições normativas a Daycoval SAM optou por utilizar a metodologia diferenciada proporcional para 
fi ns do reconhecimento de receitas e despesas relativas aos custos de transação pela taxa de juros efetiva 
de operações de crédito e demais operações com característica de concessão de crédito classifi cadas na 
categoria custo amortizado. Essa metodologia consiste em apropriar, de forma individual, as receitas pro 
rata temporis, no mínimo por ocasião dos balancetes e balanços, considerando a taxa de juros contratual e 
a apropriação de receitas e despesas relativas aos custos de transação e demais valores recebidos na 
originação de forma proporcional às receitas contratuais, conforme as características do contrato. A norma 
faculta o reconhecimento no resultado do exercício dos custos de transação e dos valores recebidos na 
aquisição ou originação do instrumento considerados imateriais. Valor justo: A metodologia aplicada para 
mensuração do valor justo dos ativos fi nanceiros e instrumentos fi nanceiros derivativos avaliados a valor 
justo é baseada no cenário econômico e nos modelos de precifi cação desenvolvidos pela Administração, 
que incluem a captura de preços médios praticados no mercado aplicáveis para a data-base do balanço. 
Assim, quando da efetiva liquidação fi nanceira destes itens, os resultados poderão vir a ser diferentes dos 
estimados. O detalhamento e a hierarquia de valor justo, dos instrumentos fi nanceiros, incluindo derivativos, 
estão detalhados na Nota 16. iv. Operações de crédito, de arrendamento mercantil e provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito: A carteira de arrendamento mercantil é constituída 
por contratos celebrados ao amparo da Portaria nº 140/84, do Ministério da Fazenda, e contabilizados de 
acordo com as normas estabelecidas pelo BACEN. As operações de arrendamento mercantil são 
apresentadas pelos montantes totais a receber previstos em contrato. No cálculo do valor presente de cada 
operação, é utilizada taxa equivalente aos encargos fi nanceiros previstos no contrato ou, se não houver 
previsão contratual, a taxa que equaliza o valor do bem arrendado, na data da contratação, ao valor presente 
de todos os recebimentos e pagamentos previstos ao longo do prazo contratual. A Daycoval SAM avalia as 
perdas esperadas com base em análises prospectivas de cenários macroeconômicos que são reavaliados 
com periodicidade mínima anual ou quando condições de mercado exijam novas avaliações, a Daycoval 
SAM avalia a perda de crédito esperada associada aos seguintes ativos fi nanceiros e suas respectivas 
categorias: (i) ativos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes; (ii) créditos a liberar, representados por limites não utilizados pelos tomadores de 
crédito, incluindo limites de cartões de crédito; e (iii) contratos de garantias fi nanceiras prestadas (avais e 
fi anças). Os instrumentos fi nanceiros têm a mensuração da perda de crédito esperada da seguinte forma: • 
Ativos fi nanceiros: mensurada com base no valor contábil dos ativos fi nanceiros; Dependendo do estágio 
em que a operação se encontra, a perda esperada pode ser projetada para os próximos 12 meses ou para 
toda a vida útil do contrato (Lifetime). A seguir, as características de cada estágio: • Estágio 1: contém todos 
os ativos fi nanceiros que não sofreram deterioração signifi cativa da sua capacidade creditícia desde o 
reconhecimento inicial; • Estágio 2: contém todos os ativos fi nanceiros que sofreram deterioração 
signifi cativa da sua capacidade creditícia desde o reconhecimento inicial; e • Estágio 3: contém todos os 
ativos fi nanceiros que são classifi cados como não performados, ou em default. Para contratos de TVM 
classifi cados como Valor Justo no Resultado (VJR) e que estão em dia, a mensuração a valor justo já 
incorpora o risco de crédito, portanto a variação no valor justo desses ativos refl ete as fl utuações de 
mercado e o risco de crédito, conforme a regulamentação vigente. Os ativos fi nanceiros que apresentam 
atraso superior a 90 dias, são classifi cadas como ativos problemáticos. As receitas de qualquer natureza 
desses ativos somente são reconhecidas no resultado quando efetivamente recebidas. O detalhamento da 
carteira de crédito e respectiva provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, está 
apresentado na Nota 6. v. Baixa de instrumentos fi nanceiros sujeitos a risco de crédito: Um ativo 
fi nanceiro é baixado contra a provisão para perdas esperadas após todos os procedimentos necessários 
serem realizados e não termos mais expectativa de recuperação. vi. Baixa de instrumentos fi nanceiros 
sujeitos a risco de crédito: Considera-se renegociação o acordo que implique alteração das condições 
originalmente pactuadas do instrumento ou a substituição do instrumento fi nanceiro original por outro, com 
liquidação ou refi nanciamento parcial ou integral da respectiva obrigação original. A Daycoval SAM reavalia 
este instrumento para que represente o valor presente dos fl uxos de caixa descontados pela taxa de juros 
efetiva, conforme as condições contratuais renegociadas. Considera-se reestruturação a renegociação que 
implique concessões signifi cativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de sua 
qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal deterioração. A operação 
objeto de reestruturação deve ser inicialmente classifi cada no Estágio 3. Conforme facultado pela 
Resolução CMN nº 4.966/21, até 31 de dezembro de 2026, a Daycoval SAM utilizará a taxa de juros efetiva 
repactuada para a apuração do valor presente dos fl uxos de caixa contratuais reestruturados. vii. Passivos 
fi nanceiros: Os passivos fi nanceiros são inicialmente reconhecidos pelo seu custo amortizado, exceto 
aqueles objetos de hedge de risco de mercado que são avaliados por seu valor justo por meio do resultado. 
viii. Baixa de ativos fi nanceiros: Um ativo fi nanceiro ou um grupo de ativos semelhantes é baixado 
quando: • O direito de receber o fl uxo de caixa do ativo estiver vencido; ou • A Daycoval SAM transferiu o 
direito de receber o fl uxo de caixa do ativo ou tenha assumido a obrigação de pagar o fl uxo de caixa 
recebido, no montante total, a um terceiro por força de um contrato em que: (i) houve a transferência 
substancialmente de todos os riscos e benefícios do ativo; ou (ii) não houve a transferência substancial ou 
retenção substancial de todos os riscos e benefícios do ativo, mas tenha sido transferido o controle sobre o 
ativo. Quando a Daycoval SAM transfere o direito de receber fl uxo de caixa de um ativo ou tenha entrado 
em um contrato de repasse, e não tenha transferido ou retido substancialmente todos os riscos e benefícios 
do ativo, ou também não tenha transferido o controle sobre o ativo, este ativo é reconhecido na medida do 
envolvimento contínuo da Daycoval SAM. Nesse caso, a Daycoval SAM também reconhece um passivo 
relacionado. O ativo transferido e o passivo relacionado são mensurados para refl etir os direitos e 
obrigações retidas pela Daycoval SAM. O contínuo envolvimento que toma a forma de uma garantia sobre 
o ativo transferido é mensurado ao menor valor entre o valor contabilizado do ativo e o valor máximo de 
compensação que a Daycoval SAM possa ser requerido a pagar. ix. Baixa de passivos fi nanceiros: Um 
passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação a respeito do passivo é eliminada, cancelada ou vencida. 
Quando um passivo fi nanceiro existente é substituído por outro do mesmo credor em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são substancialmente modifi cados, a troca 
ou modifi cação é tratada como uma baixa do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo, e a 
diferença no valor contábil é reconhecida no resultado. x. Instrumentos fi nanceiros derivativos (ativos 
e passivos): Os derivativos são classifi cados na categoria mensurados ao valor justo em resultado e são 
mantidos como ativos quando o valor justo é positivo e como passivo quando o valor justo é negativo. As 
variações do valor justo dos derivativos são incluídas em “Resultado com Instrumentos fi nanceiros 
derivativos”. e) Imobilizado de arrendamento mercantil operacional: É registrado pelo custo de 
aquisição, deduzido das depreciações acumuladas. A depreciação é calculada pelo método linear, com os 
benefícios de redução de 30% na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento realizadas 
com pessoas jurídicas, previstos na legislação vigente. f) Redução do valor recuperável de ativos não-
fi nanceiros (impairment): Os ativos fi nanceiros e não fi nanceiros são avaliados para verifi car se há 
evidências de que tenha ocorrido redução de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifi cadas 
e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é reconhecida uma perda, ajustando o valor contábil 
líquido. As perdas por impairment, quando aplicável, são registradas no resultado do período em que foram 
identifi cadas. g) Tributos: Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido, calculados sobre adições temporárias, são registrados na rubrica “Ativos fi scais correntes e 
diferidos” (Nota 12), e as provisões para as obrigações fi scais diferidas sobre superveniência de 
depreciação, ajustes a valor justo dos títulos e valores mobiliários, dentre outros, são registrados na rubrica 
“Obrigações fi scais correntes e diferidas”, sendo que para a superveniência de depreciação é aplicada a 
alíquota de imposto de renda e contribuição social. Os créditos tributários de diferenças temporárias 
decorrentes da avaliação ao valor justo de certos ativos e passivos fi nanceiros, incluindo contratos de 
derivativos e provisões para créditos de liquidação duvidosa, são reconhecidos apenas quando todos os 
requisitos para sua constituição, estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.842/20, são atendidos. Os tributos 
são reconhecidos na demonstração do resultado. Os tributos diferidos, representados pelos créditos 
tributários e pelas obrigações fi scais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre as 
bases fi scais de ativos e passivos e seus valores contábeis. O cálculo do imposto de renda e da contribuição 
social, bem como a composição dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas estão, 
respectivamente, apresentadas nas Notas 12.b. A previsão de realização dos créditos tributários está 
apresentada na Nota 12.e. h) Ativos não fi nanceiros mantidos para venda: Os ativos não fi nanceiros 
mantidos para venda, de acordo com a Resolução CMN nº 4.747/19, devem ser classifi cados como: i. 
Próprios - cuja realização esperada seja pela venda, estejam disponíveis para venda imediata e cuja 
alienação seja altamente provável no período máximo de um ano; ou ii. Recebidos - cujo recebimento pela 
instituição em liquidação de instrumento fi nanceiro de difícil ou duvidosa solução não destinados ao uso 
próprio. i) Provisões, passivos contingentes, ativos contingentes e obrigações legais (fi scais e 
trabalhistas): O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos passivos contingentes, 
dos ativos contingentes e das obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios defi nidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela 
Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa BCB nº 319/22, da seguinte forma: i. Provisões: São 
reconhecidas quando existe uma obrigação presente como resultado de eventos passados, onde é provável 
que será necessária uma saída de recursos para liquidar uma obrigação e que pode ser estimada de modo 
confi ável. A Daycoval SAM, para a constituição das provisões, considera a opinião de seus assessores 
jurídicos e da Administração para o seu reconhecimento. ii. Ativos contingentes: É um ativo possível que 
resulta de eventos passados e cuja existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros incertos não totalmente sob controle da entidade. O ativo contingente não é 
reconhecido contabilmente, exceto quando existem evidências sufi cientes de que sua realização é certa, 
caso contrário, divulga-se em notas explicativas quando for provável a entrada de benefícios econômicos. 
iii. Passivos contingentes: São reconhecidas nas Demonstrações Contábeis quando, baseado na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. Os passivos contingentes classifi cados 
como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto 
aqueles classifi cados como perda remota não requerem provisão ou divulgação. iv. Obrigações legais 
(fi scais e previdenciárias): Referem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a 
constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. O montante discutido é quantifi cado, provisionado e 

atualizado mensalmente, de acordo com a sua probabilidade de perda. j) Lucro por ação: O lucro por 
ação é calculado com base em critérios e procedimentos estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 
41 - Resultado, considerando o que for aplicável às instituições fi nanceiras, conforme determina a 
Resolução BCB nº 2/20. O lucro por ação está apresentado na Nota 13.c. k) Uso de estimativas 
contábeis: A preparação das Demonstrações Contábeis exige que a Administração efetue certas 
estimativas e adote premissas, no melhor de seu julgamento, que afetam os montantes de certos ativos 
e passivos, fi nanceiros ou não, receitas e despesas e outras transações, tais como: i. As taxas de 
depreciação dos itens do ativo imobilizado e do imobilizado de arrendamento; ii. Amortizações de ativos 
diferidos; iii. Provisão para operações de crédito e de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa; iv. 
Avaliação de instrumentos fi nanceiros; v. Provisões necessárias para absorver eventuais riscos 
decorrentes dos passivos contingentes. Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, 
fi nanceiros ou não, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas. 
l) Resultado não recorrente: São classifi cados como “Resultado não recorrente” aqueles que são: 
i. Oriundos de operações/transações realizadas pela Daycoval SAM que não estão diretamente 
relacionadas às suas atividades típicas; ii. Relacionados, indiretamente, às atividades típicas da Daycoval 
SAM; e iii. Provenientes das operações/transações que não há previsão de ocorrer com frequência em 
exercícios futuros. A composição do resultado não recorrente está apresentada na Nota 13.j.
4 - Caixa e Equivalentes de Caixa
 31/12/2025
Disponibilidades 744
5 - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
a) Composição por categoria e tipo
 2025
  Ajuste a
 Valor valor justo no Valor
 de curva resultado (1) contábil
Avaliados pelo seu valor justo por meio do resultado
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 483.613 152 483.765
Total 483.613 152 483.765
(1) O valor justo dos títulos e valores mobiliários foi apurado com base em preços e taxas praticados em 
31 de dezembro de 2025, divulgados pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais.
b) Composição por prazo
 2025
 Até De 3 a
 3 meses 12 meses (1) Total
Letras Financeiras do Tesouro - LFT (1) - 483.765 483.765
Total - 483.765 483.765
    
(1) Os títulos e valores mobiliários avaliados pelo seu “Valor Justo por Meio do Resultado”, estão 
sendo apresentados com prazo de realização de até 12 meses, independentemente do prazo de seus 
respectivos vencimentos.
6 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS: A Daycoval SAM participa de operações 
envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos com a fi nalidade de atender às necessidades próprias, 
cujos registros são efetuados em contas patrimoniais, de resultado e de compensação. Os instrumentos 
fi nanceiros derivativos utilizados são devidamente aprovados dentro da política de utilização destes 
produtos. Esta política determina que, previamente à implementação de cada produto, todos os aspectos 
devem ser analisados, tais como: objetivos, formas de utilização, riscos envolvidos e infraestrutura 
adequada para o suporte operacional dos instrumentos fi nanceiros derivativos. Os componentes de 
riscos de crédito e mercado dos instrumentos fi nanceiros derivativos são monitorados diariamente. 
São defi nidos limites específi cos para operações com estes instrumentos, para os clientes e também 
para as câmaras de registro e liquidação. Este limite é gerenciado através de sistema que consolida 
as exposições por contraparte. Eventuais irregularidades são prontamente apontadas e encaminhadas 
para solução imediata. O gerenciamento de risco de mercado dos instrumentos fi nanceiros derivativos 
segue política de riscos em vigor, que estabelece que os riscos potenciais decorrentes de fl utuações de 
preços nos mercados fi nanceiros sejam centralizados na área de Tesouraria, sendo esta provedora de 
hedge para as demais áreas. Os instrumentos fi nanceiros derivativos contratados pela Daycoval SAM 
são: • Contratos de troca de indexadores (“Swaps”) - são compromissos para liquidar em dinheiro em 
uma data ou datas futuras (quando possuem mais de um fl uxo de pagamento), o diferencial entre dois 
indicadores fi nanceiros estipulados e distintos (taxas de juros, moeda estrangeira, índices de infl ação, 
entre outros) sobre um valor de referência (“Notional”) de principal. 
a) Composição dos montantes de diferencias, a receber e a pagar, registrados em contas 
patrimoniais de ativo e passivo, na rubrica de “Derivativos”
 31/12/2025
 Custo Ajuste ao Valor Até 3 De 3 a De 1 a De 3 a Acima
 amortizado valor justo justo meses 12 meses 3 anos 5 anos de 5 anos
Ativo 8.061 17.278 25.339 384 3.741 14.496 6.420 298
Derivativos 8.061 17.278 25.339 384 3.741 14.496 6.420 298
Operações de swap -
 diferencial a receber 8.061 17.278 25.339 384 3.741 14.496 6.420 298
b) Segregação por tipo de contrato e de contraparte ao valor justo:
 31/12/2025
 Ativo
Swap 25.339
Instituições fi nanceiras 25.339
c) Composição dos valores de referência (“Notional”) registrados em contas de 
compensação, por tipo de estratégia, de contrato e de indexadores de referência:
 31/12/2025
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Swap 139.242 449.390 691.636 142.480 4.322 1.427.070
Ativo 139.242 449.390 691.636 142.480 4.322 1.427.070
Taxa pré-fi xada x CDI 139.242 449.390 691.636 142.480 4.322 1.427.070
7 - CARTEIRA DE CRÉDITO AVALIADA AO CUSTO AMORTIZADO
a) Resumo da carteira de crédito
Composição da carteira de operações de crédito 31/12/2025
Arrendamento mercantil (1) 3.115.365
Total da carteira de crédito (valor contábil bruto) 3.115.365
Provisão para perdas incorridas (1.063)
Provisão para perdas esperadas (46.381)
Total da carteira de crédito ampliada líquida de provisão 3.067.921
(1) A carteira de arrendamento mercantil está composta pelas operações de arrendamento mercantil 
fi nanceiro e operacional a valor presente.
Em setembro de 2025 foi realizada cessão de carteira de arrendamento mercantil entre as empresas 
Daycoval Leasing (cedente) e Daycoval SAM (cessionária), ambas integrantes do Conglomerado 
Daycoval, no montante de R$3.014.910 sendo que a transação não gerou resultado para as entidades. 
O resultado apresentado na rubrica passivo fi scal diferido, é formado substancialmente pelo montante 
de R$ 365.432, devido a constituição de passivo fi scal diferido na cessionária, referente a superveniência 
de depreciação das operações de arrendamento objeto da cessão.
b) Movimentação operações entre estágios: Apresentamos a seguir a movimentação dos 
instrumentos fi nanceiros que integram a carteira de operações de crédito:
 31/12/2025
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3 Estágio 2 Estágio 3 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (19.196) (2.757) 427 523 2.978.208 2.957.205
Total (19.196) (2.757) 427 523 2.978.208 2.957.205
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 2 Estágio 1 Estágio 3 Estágio 1 Estágio 3 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (427) (34.900) 19.196 29.980 102.548 116.397
Total (427) (34.900) 19.196 29.980 102.548 116.397
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 3 Estágio 1 Estágio 2 Estágio 1 Estágio 2 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (523) (29.980) 2.757 34.900 38.620 45.774
Total (523) (29.980) 2.757 34.900 38.620 45.774
 Novas Saldo
 operações / fi nal em
Movimentação total dos Estágios (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento mercantil 3.119.376 3.119.376
Total 3.119.376 3.119.376
(1) As operações de Arrendamento Mercantil da Daycoval SAM foram concedidas a partir do mês de 
agosto de 2025.
(2) Contempla as operações adquiridas através do contrato de cessão, conforme disposto na nota 7.a.

c) Por faixa de vencimento e distribuição da provisão associada ao risco de crédito
i. Por faixa de vencimento Total
Operações em curso normal (1) 3.052.378
Parcelas vincendas 3.052.378
Até 3 meses 367.243
De 3 a 12 meses 880.044
De 1 a 3 anos 1.383.577
De 3 a 5 anos 383.942
Acima de 5 anos 37.572
Operações em curso anormal (2) 66.998
Parcelas vincendas 61.433
Até 3 meses 6.035
De 3 a 12 meses 16.865
De 1 a 3 anos 35.067
De 3 a 5 anos 3.466
Parcelas vencidas 5.565
Até 60 dias 3.863
De 61 a 90 dias 500
De 91 a 180 dias 1.202
Total da carteira de crédito 3.119.376
(1) Operações que não possuem atraso e/ou com parcelas vencidas até 14 dias.
(2) Operações que possuem pelo menos uma parcela vencida acima de 14 dias.
ii. Provisão Total
Provisão associada a risco de crédito
Perda Incorrida 1.063
Perda Esperada 46.381
Total de provisão associada a risco de crédito sobre a carteira de crédito 47.444
d) Diversifi cação da carteira de crédito
 31/12/2025
Diversifi cação da carteira de  % de
 arrendamento mercantil por setor econômico Valor exposição
Total 3.119.376 100,00%
Setor privado 3.119.376 100,00%
Pessoa jurídica 2.996.119 96,05%
Atividades Financeiras e Seguradoras 703.486 22,55%
Indústria 630.952 20,23%
Comércio 595.033 19,08%
Transportes e logística 241.129 7,73%
Administração e serviços 140.737 4,51%
Telecomunicação e TI 144.569 4,63%
Cultura e lazer 71.883 2,30%
Construção 76.256 2,44%
Serviços especializados 96.884 3,11%
Saúde 52.142 1,67%
Extração 30.874 0,99%
Imobiliário 33.612 1,08%
Educação 17.415 0,56%
Hospedagem e alimentação 13.266 0,43%
Energia 2.110 0,07%
Saneamento 4.460 0,14%
Outros 141.311 4,53%
Pessoas físicas 123.257 3,95%
e) Concentração das operações de crédito
 31/12/2025
  % sobre
Maiores devedores Valor a carteira
Maior devedor 265.348 8,51%
10 maiores devedores 681.412 21,84%
50 seguintes maiores devedores 887.272 28,44%
100 seguintes maiores devedores 577.633 18,52%
Demais devedores 707.711 22,69%
Total 3.119.376 100,00%
f) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
 31/12/2025
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3 Estágio 2 Estágio 3 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (256) (79) 18 165 20.840 20.688
Total (256) (79) 18 165 20.840 20.688
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 2 Estágio 1 Estágio 3 Estágio 1 Estágio 3 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (18) (1.388) 256 9.483 3.722 12.055
Total (18) (1.388) 256 9.483 3.722 12.055
 Mudança Mudança Mudança Mudança Novas Saldo
 para o para o do do operações/ fi nal em
Estágio 3 Estágio 1 Estágio 2 Estágio 1 Estágio 2 (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento
 mercantil (165) (9.483) 79 1.388 22.882 14.701
Total (165) (9.483) 79 1.388 22.882 14.701
 Novas Saldo
 operações / fi nal em
Movimentação total dos Estágios (liquidação) (1) (2) 31/12/2025
Arrendamento mercantil 47.444 47.444
Total 47.444 47.444
(1) As operações de Arrendamento Mercantil da Daycoval SAM foram concedidas a partir do mês de 
agosto de 2025.
(2) Contempla as operações adquiridas através do contrato de cessão, conforme disposto na nota 7.a.
g) Renegociação e recuperação de operações com características de concessão de crédito
i. Composição do saldo de operações renegociadas
 31/12/2025
Composição do saldo de operações renegociadas (incluindo reestruturação)
Operações em curso normal (1) 343.011
Parcelas vincendas 343.011
Até 3 meses 30.663
De 3 a 12 meses 119.361
De 1 a 3 anos 159.436
De 3 a 5 anos 33.419
Acima de 5 anos -
Vencidas até 14 dias 132
Operações em curso anormal (2) 26.824
Parcelas vincendas 25.016
Até 3 meses 2.411
De 3 a 12 meses 6.912
De 1 a 3 anos 15.693
Parcelas vencidas 1.808
Até 60 dias 1.773
De 61 a 90 dias 33
De 91 a 180 dias 2
De 181 a 360 dias -
Total 369.835
(1) Operações que não possuem atraso e/ou com parcelas vencidas até 14 dias.
(2) Operações que possuem pelo menos uma parcela vencida acima de 14 dias.
ii. Movimentação das operações renegociadas
 31/12/2025
Saldo inicial (1) 318.083
Pagamentos / amortizações no período de operações renegociadas (19.420)
Renegociação de operações 71.172
Saldo fi nal 369.835
No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, a Daycoval SAM não recuperou créditos anteriormente 
baixados como prejuízo.
(1) Refere-se ao saldo de operações renegociadas advindo da cessão da carteira de arrendamento 
mercantil entre as empresas Daycoval Leasing (cedente) e Daycoval SAM (cessionária) no montante de 
R$318.083, os detalhes da operação de cessão estão descritos na Nota 6.a.
h) Movimentação e composição da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
i. Movimentação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
 31/12/2025
Saldo inicial da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito -
Ajustes de adoção inicial Resolução BCB nº 4.966/21 -
Saldo inicial ajustado -
Créditos baixados como prejuízo -
Constituição (reversão) da despesa com provisão 47.444
Perda Incorrida - Mínima requerida pela Res. BCB nº 352 (1) 1.063
Perda Esperada 46.381
Saldo fi nal da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 47.444
(1) Refere-se à provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito considerando os 
percentuais mínimos requeridos pela Resolução BCB nº 352, e alterações posteriores.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

1 CONTEXTO OPERACIONAL
 O Banco Daycoval S.A. (“Banco” ou “Daycoval”), com sede na Avenida Paulista, 1.793, na cidade e estado de São Paulo, é uma sociedade anônima de capi-

tal aberto, que está organizado sob a forma de Banco Múltiplo, autorizado a operar com as carteiras comercial e de câmbio, de investimento, de crédito e fi -
nanciamento e, por meio de suas controladas diretas e indiretas, atua também na carteira de arrendamento mercantil, administração de recursos de tercei-
ros, seguros e previdência e prestação de serviços. As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do Conglomerado Day-
coval, atuando no mercado de forma integrada.

 Em 08 de janeiro de 2025 o Grupo Daycoval concluiu a aquisição da totalidade das ações da BMG Seguros S.A. através de sua controlada Dayprev Vida e Pre-
vidência S.A., vide detalhes da aquisição na nota 27.c.

2 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
a) Apresentação
 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Banco, que incluem sua dependência no exterior, as entidades controladas direta e indire-

tamente e os fundos de investimento nos quais existe a retenção de riscos e benefícios, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e estão em conformidade com as diretrizes contábeis ema-
nadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76, e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, para o registro contábil 
das operações, associadas, quando aplicável, às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - BACEN e do 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados – CNSP, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

 Conforme estabelecido na Resolução CMN nº 4.818/20 e na Resolução BCB nº 2/20, as instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a fun-
cionar pelo BACEN, devem preparar suas Demonstrações Contábeis seguindo critérios e procedimentos mencionados nestes normativos, que tratam da 
divulgação de Demonstrações Contábeis Intermediárias, semestrais e anuais, bem como de seu conteúdo que inclui os balanços patrimoniais e as de-
monstrações de resultado, de resultado abrangente, dos fl uxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido, as notas explicativas e a divulgação de 
informações sobre os resultados não recorrentes.

 O Daycoval optou pela isenção, facultada pela Resolução CMN nº 4.966/21, de não apresentar informações comparativas com períodos anteriores, de-
correntes das alterações na classifi cação e mensuração de instrumentos fi nanceiros (incluindo a provisão para perdas com instrumentos fi nanceiros ati-
vos), nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, referentes aos períodos do ano de 2025. Os efeitos decorrentes da aplicação dos crité-
rios contábeis, estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.966/21, foram registrados na rubrica de Lucros ou Prejuízos Acumulados, no Patrimônio Líquido 
de abertura de 1º de janeiro de 2025, pelo valor líquido dos efeitos tributários ajustados em contrapartida ao valor do ativo na mesma data.

 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas foram aprovadas pela Administração em 10 de fevereiro de 2026.
 O Daycoval adota critérios de apresentação de suas Demonstrações Contábeis com o objetivo de representar a essência econômica de suas operações, 

observando os critérios de elaboração e divulgação estabelecidos na Resolução BCB nº 2/20 e normativos complementares.
b) Processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”)
 Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emi-

tiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos homologados pelo BA-
CEN. Desta forma, o Banco, na elaboração das Demonstrações Contábeis, adotou os seguintes pronunciamentos já homologados pelo BACEN:
Pronunciamentos emitidos pelo CPC Resolução CMN
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 4.924/21
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 4.818/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 4.818/20
CPC 06 (R2) - Arrendamentos 4.975/21
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro 4.924/21
CPC 24 - Evento Subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente 4.924/21

 Todas as informações relevantes próprias das Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Banco, e somente elas, estão sendo evidencia-
das e correspondem às informações utilizadas pela Administração do Banco na sua gestão.

c) Consolidação
 No processo de consolidação das Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas, os saldos das contas patrimoniais ativas e passivas e os resul-

tados oriundos das transações entre o Banco, sua dependência no exterior, suas controladas diretas e indiretas e fundos de investimento adquiridos com 
retenção substancial de riscos e benefícios, foram eliminados, bem como foram destacadas as parcelas do lucro líquido e do patrimônio líquido referen-
tes às participações de acionistas controladores e minoritários.

 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas abrangem o Banco e as seguintes entidades:
 31/12/2025
 % de Participação
Arrendamento Mercantil
 Daycoval Leasing – Banco Múltiplo S.A. (“Daycoval Leasing”) 100,00
 Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A. (“Daycoval SAM”) 99,99
Atividade Financeira - Dependência no Exterior
 Banco Daycoval S.A. - Cayman Branch 100,00
Atividade de Seguros e Previdência Complementar
 Dayprev Vida e Previdência S.A. (“Dayprev”) 97,00
 Daycoval Seguros S.A. 97,00
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
 Daycoval Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Daycoval CTVM”) 100,00
Não Financeiras
 ACS Participações Ltda. (“ACS”) 99,99
 Daycoval Asset Management Administração de Recursos Ltda. (“Daycoval Asset”) 99,99
 IFP Promotora de Serviços de Consultoria e Cadastro Ltda. (“IFP”) 99,99
 SCC Agência de Turismo Ltda. (“SCC”) 99,99
 Treetop Investments Ltd. (“Treetop”) 99,99
Fundo de Investimento
 Daycoval Tesouraria Fundo de Investimento Financeiro em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado de Responsabilidade Limitada 100,00
 Daycoval Real Estate Crédito Imobiliário I Fundo de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada 100,00
 DAY MAXX 4 Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada 100,00

d) Normas emitidas com vigência no período corrente:
i. Resolução CMN nº 4.966/21 e atualizações posteriores
 Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN n° 4.966/21, Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, estabelecem novos critérios 

aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, incluindo a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem adotados pelas ins-
tituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se: (i) classifi cação, mensuração, reco-
nhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reconhecimento de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos instru-
mentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva de juros contratual; e (iv) reconhecimento de juros para instrumentos fi nanceiros ativos em atraso.

 Principais impactos
 Reclassifi cações de instrumentos fi nanceiros
 Em 01 de janeiro de 2025, devido à adoção inicial da Resolução CMN nº 4.966/21, houve reclassifi cações de Instrumentos Financeiros entre cate-

gorias, cujo efeito no patrimônio líquido foi um aumento de R$748, líquido dos efeitos tributários. Os Instrumentos Financeiros reclassifi cados fo-
ram Certifi cados de Produto Rural e Notas Comerciais que em 31 de dezembro de 2024 somavam o montante de R$3.956.073, estavam classifi ca-
dos na categoria Livre Negociação e mensurados a valor justo. A partir de 01 de janeiro de 2025, considerando as defi nições estabelecidas pela 
nova resolução, a administração do Daycoval entende que a melhor classifi cação para os referidos instrumentos fi nanceiros é na rubrica Outros 
créditos com característica de crédito sendo mensurados ao custo amortizado.

 Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
 Em 01 de janeiro de 2025, devido à adoção inicial da Resolução CMN nº 4.966/2021, houve uma reversão de provisão no montante aproximado 

de R$32.408, sendo que o efeito em lucros acumulados foi de R$16.556, líquido dos efeitos tributários.
 Disposições da Resolução CMN n° 4.966/21 que tiveram a vigência prorrogada
 Reestruturação: 
 No caso de reestruturação de ativos fi nanceiros, o valor contábil bruto do instrumento deve ser reavaliado para representar o valor presente dos fl u-

xos de caixa contratuais reestruturados, descontados pela taxa de juros efetiva originalmente contratada, porém a resolução faculta o uso da taxa de 
juros efetiva repactuada para a apuração do valor presente dos fl uxos de caixa contratuais das operações reestruturadas até 31 de dezembro de 2026. 
O Daycoval optou pela faculdade normativa e apresenta as operações reestruturadas de acordo com as condições repactuadas.

 Hedge Accounting
 Os dispositivos da norma buscam uma aproximação entre o registro contábil do hedge e a forma com que as instituições fi nanceiras estruturam 

seu gerenciamento de riscos.
 A partir de 1º de janeiro de 2027 as operações de hedge accounting devem ser reclassifi cadas para as novas categorias conforme descrito abaixo:

• Hedge de valor justo;
• Hedge de fl uxo de caixa; e
• Hedge de investimento líquido no exterior.

ii. A Resolução CMN nº 4.975/21 e alterações posteriores
 Em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025 dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil pelas institui-

ções fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Não foram identifi cados impactos relevantes na ado-
ção inicial da referida resolução.

e) Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura:
i. Resolução CMN nº 5.185/24
 A Resolução CMN nº 5.185/24 determina, a partir do exercício de 2026, a divulgação do Relatório de Informações Financeiras Relacionadas à Sus-

tentabilidade nas demonstrações contábeis consolidadas anuais, adotando os pronunciamentos técnicos do Comitê Brasileiro de Pronunciamen-
tos de Sustentabilidade – CBPS:

 I - Pronunciamento Técnico CBPS 01 – Requisitos Gerais para Divulgação de Informações Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade, e
 II - Pronunciamento Técnico CBPS 02 – Divulgações Relacionadas ao Clima.

3 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional, de apresentação, transações em moedas estrangeiras e equivalência patrimonial de entidades sediadas no exterior:

i. Moeda funcional e de apresentação
 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Daycoval, estão apresentadas em Reais (R$), sendo esta a sua moeda funcional e de 

apresentação. Conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4.524/16, o Daycoval defi niu que a moeda funcional e de apresentação para cada 
uma de suas controladas direta e indiretamente, incluindo entidades sediadas no exterior, também será Reais (R$).

ii. Conversão das transações em moeda estrangeira
 Caso as investidas no exterior realizem transações em moeda diferente de suas respectivas moedas funcionais, estas transações serão converti-

das aplicando-se as taxas de câmbio, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, do respectivo balancete ou balanço para os itens monetários e itens 
não monetários avaliados a valor justo. Para os demais casos, aplica-se as taxas de câmbio na data da transação.

iii. Equivalência patrimonial de entidades sediadas no exterior
 A equivalência patrimonial das entidades sediadas no exterior, cuja moeda funcional está defi nida no item “i” acima, é reconhecida diretamente 

nas demonstrações de resultado do Daycoval na rubrica de “Resultado de participação em controladas e coligadas”.
b) Apuração do resultado
 O resultado é apurado pelo regime contábil de competência. As operações com taxas pré-fi xadas são registradas pelo valor fi nal, e as receitas e des-

pesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza fi -
nanceira são contabilizadas pelo critério “pro-rata” dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados 
ou relacionadas a operações com o exterior, as quais são calculadas com base no método linear. As operações com taxas pós-fi xadas ou indexadas a 
moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço.

c) Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições fi nanceiras, incluídos na rubrica de disponibilida-

des, aplicações interfi nanceiras de liquidez e títulos e valores mobiliários classifi cados na carteira própria, com prazo original igual ou inferior a 90 dias, 
sendo o risco de mudança no valor justo destes considerado insignifi cante.

 A composição do caixa e equivalentes de caixa está apresentada na Nota 4.
d) Instrumentos fi nanceiros
 Todos os instrumentos fi nanceiros são inicialmente reconhecidos na data de negociação, isto é, a data em que o Daycoval se torna parte interessada 

na relação contratual do instrumento.
i. Classifi cação de ativos fi nanceiros
 Com a entrada em vigor da Resolução CMN n° 4.966, a partir de 1º de janeiro de 2025, o Daycoval passou a classifi car seus ativos fi nanceiros nas 

seguintes categorias:
• Custo amortizado;
• Valor justo por meio de outros resultados abrangentes (PL); e
• Valor justo por meio do resultado.

 Modelo de negócio: A classifi cação e mensuração subsequente de ativos fi nanceiros é defi nida com base no modelo de negócios da Adminis-
tração para gestão de ativos fi nanceiros e nas características contratuais dos fl uxos de caixas desses ativos.

 Os ativos fi nanceiros podem ser administrados com o objetivo de:
• Obter fl uxos de caixa contratuais;
• Obter fl uxos de caixa contratuais e venda; ou
• Venda.

 Para que um ativo fi nanceiro seja caracterizado como aquele que gera somente pagamento de principal e juros contratuais, seus fl uxos de caixa 
devem incluir apenas a remuneração do dinheiro no tempo e o risco de crédito de contraparte. Caso as condições contratuais conduzam o ativo fi -
nanceiro a uma exposição a riscos diversos ou imprevisibilidade na determinação dos fl uxos de caixa, tais como alterações nos preços de instru-
mentos de patrimônio ou preços de commodities, o ativo fi nanceiro é reconhecido a valor justo por meio do resultado. Os contratos com caracte-
rísticas híbridas devem ser avaliados como um todo, ou seja, todas as características contratuais devem ser consideradas e, se estes contratos 
possuírem instrumento fi nanceiro derivativo embutido, sua contabilização é efetuada considerando a mensuração ao valor justo por meio do re-
sultado de todo o instrumento fi nanceiro.

ii. Alteração dos modelos de negócio
 A reclassifi cação de ativos fi nanceiros é exigida se, e somente se, o objetivo do modelo de negócios da entidade para o gerenciamento desses 

ativos mudar. Em caso de alteração dos modelos de negócios, os ativos fi nanceiros serão reclassifi cados, de forma prospectiva, no primeiro dia do 
período subsequente de apuração de resultado contábil.

Demonstrações dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 Banco Consolidado
 2° Semestre de 2025 2025 2° Semestre de 2025 2025
ATIVIDADES OPERACIONAIS
LUCRO LÍQUIDO 928.860 1.796.581 928.860 1.796.581
AJUSTES DE RECONCILIAÇÃO ENTRE O LUCRO LÍQUIDO

CAIXA LÍQUIDO APLICADO EM ATIVIDADES OPERACIONAIS
Depreciações e amortizações 14.661 28.597 18.517 36.253
Impostos diferidos (81.863) (291.675) (70.016) (196.560)
Impostos correntes 185.963 676.241 282.930 805.020
Provisão para riscos 35.494 103.936 35.729 86.331
Provisão para avais e fi anças concedidos 7.995 2.564 7.995 2.564
Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 835.702 1.347.922 851.485 1.356.860
Provisão para perdas em outros valores e bens 6.017 9.764 6.017 9.764
Resultado não operacional 19.690 37.172 (13.317) (21.892)
Variação cambial de caixa e equivalentes de caixa 53.950 153.732 53.950 153.732
Resultado de participações em controladas e coligadas (248.438) (391.364) - -

TOTAL DOS AJUSTES DE RECONCILIAÇÃO 829.171 1.676.889 1.173.290 2.232.072
LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO 1.758.031 3.473.470 2.102.150 4.028.653
VARIAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS (1.296.002) (5.252.739) (1.747.434) (6.057.631)

(Aumento) Redução em aplicações interfi nanceiras de liquidez (1.267.210) (4.200.386) (414.525) (3.211.856)
(Aumento) Redução em títulos e 
 valores mobiliários e instrumentos fi nanceiros derivativos (4.228.872) 2.844.758 (4.651.373) 2.124.787
(Aumento) Redução em relações interfi nanceiras e reservas no Banco Central (136.425) (195.787) (136.425) (195.787)
(Aumento) Redução da carteira de crédito (1.505.780) (2.338.125) (1.586.928) (2.467.632)
(Aumento) Redução da carteira de arrendamento mercantil - - (16.960) (339.937)
(Aumento) Redução em outros créditos (6.112.283) (3.166.520) (6.081.338) (4.021.193)
(Aumento) Redução em outros valores e bens (46.042) (78.007) (71.418) (247.147)
Aumento (Redução) em depósitos 7.921.625 2.468.241 7.253.750 1.816.713

 Banco Consolidado
 2° Semestre de 2025 2025 2° Semestre de 2025 2025

Aumento (Redução) em relações interfi nanceiras e interdependências (84.807) (331.883) (248.073) (495.150)
Aumento (Redução) em operações compromissadas (118.637) (176.790) (118.637) (176.790)
Aumento (Redução) em emissões de títulos 2.198.432 3.450.919 2.154.136 3.369.591
Aumento (Redução) em obrigações por empréstimos e repasses 1.814.283 2.424.387 1.814.579 2.429.172
Aumento (Redução) em outras obrigações 502.700 (5.287.888) 622.273 (3.915.156)
Imposto de renda e contribuição social pagos (232.986) (665.658) (266.495) (727.246)

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE 
 (APLICADO EM) DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 462.029 (1.779.269) 354.716 (2.028.978)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Aquisição de imobilizado de uso (7.897) (15.001) (8.826) (18.862)
Aquisição de controlada - líquido do caixa e equivalente de caixa - - - (91.065)
Juros sobre o capital próprio e/ou dividendos de controladas 37.772 37.772 - -
Aumento de capital em entidade controlada (245.500) (495.500) - -

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE 
 (APLICADO EM) ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (215.625) (472.729) (8.826) (109.927)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Aumento (Redução) em recursos de aceites cambiais e emissão de títulos 364.468 1.689.379 364.468 1.689.379
Aumento (Redução) em obrigações por empréstimos e repasses 489.737 767.152 489.737 767.152
Aumento (Redução) em dívidas subordinadas 1.411.368 1.739.934 1.411.368 1.739.934
Dividendos e juros sobre capital próprio pagos (1.514.788) (1.765.393) (1.514.788) (1.765.393)

CAIXA LÍQUIDO APLICADO EM ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 750.785 2.431.072 750.785 2.431.072
VARIAÇÃO CAMBIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (53.950) (153.732) (53.950) (153.732)
AUMENTO (REDUÇÃO) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 943.239 25.342 1.042.725 138.435

Caixa e equivalente de caixa inicial 1.433.032 2.350.929 1.448.626 2.352.916
Caixa e equivalente de caixa fi nal 2.376.271 2.376.271 2.491.351 2.491.351

AUMENTO (REDUÇÃO) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 943.239 25.342 1.042.725 138.435

Ρ Ε Σ Υ ΛΤΑ D Ο Σ

δαψχοϖαλ.χοm.βρ

O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS 3

8 - OUTROS CRÉDITOS
O saldo de outros créditos está apresentado da seguinte forma:
a) Diversos
 31/12/2025
 Curto prazo
Adiantamentos salariais 434
(-) Rendas a apropriar de contratos em taxa de compromisso (1) (394)
Valores a receber sociedades ligadas 4.455
Devedores diversos (2) 12.868
Total 17.363
(1) Referem-se a valores a receber de venda de imobilizado com vencimento em até 90 dias.
(2) Referem-se a mensuração dos juros de contratos em estágio pré contratual (taxa de compromisso).
9 - IMOBILIZADO DE ARRENDAMENTO OPERACIONAL
 31/12/2025
  Depreciação Provisão para
 Custo acumulada desvalorização Total
Máquinas e equipamentos 159.736 (94.512) (200) 65.024
Total 159.736 (94.512) (200) 65.024
10 - DEPÓSITOS
As captações em depósitos interfi nanceiros e a prazo são negociadas a taxas usuais de mercado. Seus 
vencimentos estão assim distribuídos:
 31/12/2025
 De 3 a 12 meses Total
Avaliados pelo seu custo amortizado
Depósitos interfi nanceiros (1) 3.149.869 3.149.869
 3.149.869 3.149.869
(1) Os depósitos interfi nanceiros, mantidos junto ao Banco Daycoval (Controlador), estão sujeitos a 
variação de 100% do CDI.
11 - OUTRAS OBRIGAÇÕES
Diversas:
 31/12/2025
 Curto prazo
Credores diversos (1) 15.131
Provisão para pagamentos a efetuar (2) 1.959
Credores por recursos a liberar (3) 168
Despesas administrativas a pagar 14
Valores a pagar sociedade ligadas 22
Total 17.294
(1) Referem-se, substancialmente, a fornecedores de equipamentos de arrendamento.
(2) Referem-se a provisões para despesas de pessoal, férias e 13º salário.
(3) Referem-se a fornecedores de despesas administrativas.
12 - TRIBUTOS
Os impostos e contribuições são calculados conforme legislação vigente. As alíquotas aplicadas foram:
Impostos e contribuições Alíquota
Imposto de renda 15,00%
Adicional de imposto de renda (sobre o excedente a R$ 240.000,00) 10,00%
Contribuição social - instituições fi nanceiras 15,00%
PIS 0,65%
Cofi ns 4,00%
ISS até 5,00%
a) Despesas com impostos e contribuições
i. Demonstração do cálculo do imposto de renda (IR) e da contribuição social sobre o lucro 
líquido (CSLL):
 31/12/2025
Resultado antes do IR e CSLL e participações no resultado 32.959
Encargos (IR e CSLL) às alíquotas vigentes (1) (13.184)
Acréscimos/Decréscimos aos encargos de IR e CSLL
Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis (1)
Outros valores (365.432)
Imposto de Renda e Contribuição Social do período (378.617)
Imposto corrente -
Imposto diferido (378.617)
(1) As alíquotas vigentes do IRPJ e CSLL consideradas no semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2025 
são de 40%.
ii. Despesas tributárias
 31/12/2025
Contribuições ao COFINS (2.919)
Contribuições ao PIS / PASEP (474)
ISS (8.625)
Outras despesas tributárias (65)
Total (12.083)
b) Ativos e obrigações fi scais
 31/12/2025
Ativos fi scais
Correntes 1.669
Impostos e contribuições a compensar 1.669
Diferidos 19.755
Créditos tributários (nota 12.d) 19.755
Total 21.424
Obrigações fi scais
Correntes 3.381
Provisão para imposto de renda e contribuição social sobre o lucro -
Impostos e contribuições a recolher 3.381
Diferidos 398.371
Obrigações fi scais (nota 12.d) 398.371
Total 401.752
c) Imposto de renda e contribuição social diferidos sobre adições e exclusões temporárias 
(ativo e passivo): Conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4.842/20, o reconhecimento contábil 
dos ativos e passivos fi scais diferidos (“créditos tributários” e “obrigações fi scais diferidas”) decorrentes 
de diferenças temporárias, deve atender, de forma cumulativa, as seguintes condições: (i) apresentação 
de histórico de lucros ou receitas tributáveis para fi ns de imposto de renda e contribuição social sobre 
o lucro líquido, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo menos, três dos últimos cinco 
exercícios sociais, período esse que deve incluir o exercício em referência; e (ii) expectativa de geração 
de lucros ou receitas tributáveis futuros para fi ns de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico interno que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permitam a realização do crédito 
tributário no prazo máximo de dez anos.

Notas explicativas às demonstrações contábeis
Para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025
(Em milhares de Reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

d) Origem dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas
  Constituição
 31/12/2024 (Realização) 31/12/2025
Créditos tributários
Imposto de renda e contribuição social
 diferidos sobre:
Outras adições temporárias - 19.755 19.755
Total de créditos tributários sobre
 diferenças temporárias - 19.755 19.755
Obrigações fi scais diferidas:
Ajuste a valor de mercado de títulos e valores
 mobiliários e instrumentos fi nanceiros derivativos - 2.597 2.597
Imposto de renda e contribuição social diferidos
 sobre superveniência - 395.774 395.774
Total das obrigações fi scais diferidas
 sobre diferenças temporárias - 398.371 398.371
e) Previsão de realização dos créditos tributários:
 31/12/2025
 Diferenças temporárias Total de
 Imposto Contribuição impostos
 de renda social diferidos
Até 1 ano 7.169 4.301 11.470
Até 2 anos 3.557 2.135 5.692
Até 3 anos 174 104 278
Até 4 anos 174 104 278
Até 5 anos 174 104 278
Acima de 5 anos 1.099 660 1.759
Total 12.347 7.408 19.755
Em 31 de dezembro de 2025, o valor presente do total de créditos tributários é de R$17.385 e foi 
calculado com base na expectativa de realização das diferenças temporárias, descontadas pela taxa 
média de captação do Conglomerado Daycoval, projetada para os períodos correspondentes. As 
projeções de lucros que possibilitam a geração de base de cálculo tributável incluem a consideração de 
premissas macroeconômicas, taxas de câmbio e de juros, estimativa de novas operações fi nanceiras, 
entre outras, e que podem variar em relação a dados e valores efetivos.
13 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social é de R$400.000, totalmente subscrito e integralizado, está 
representado por 400.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. b) Aumento de capital: 
Conforme Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 04 de setembro de 2025, foi deliberado e 
aprovado aumento de capital social da Daycoval SAM no montante de R$350.000, mediante a emissão 
de 350.000.000 novas ações ordinárias nominativas.
c) Lucro (prejuízo) líquido por ação
 31/12/2025
Lucro líquido atribuível aos acionistas (345.658)
Lucro líquido atribuível a cada grupo de ações
Ações ordinárias (345.658)
Média ponderada de ações emitidas e integrantes do capital social (1)

Ações ordinárias 163.013.699
Lucro líquido por ação - Básico
Ações ordinárias (2,12042)
Lucro líquido por ação - Diluído
Ações ordinárias (2,12042)
(1) A quantidade média ponderada de ações foi calculada com base na movimentação de ações ocorrida 
durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, também, seguindo os critérios e procedimentos 
estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 41 - Resultado, considerando o que for aplicável às 
instituições fi nanceiras, conforme determina a Resolução BCB nº 2/20.
14 - DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
a) Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários
 31/12/2025
Títulos de renda fi xa 25.481
Ajuste a valor de mercado (224)
Total do resultado com operações de crédito 25.257
b) Operações de arrendamento mercantil
 31/12/2025
Resultado com operações de arrendamento mercantil 164.605
Rendas com operações de arrendamento mercantil fi nanceiro 160.839
Arrendamento mercantil fi nanceiro - recursos internos 593.754
Lucro na alienação de bens arrendados 9.414
(-) Despesas de arrendamento mercantil fi nanceiro (442.329)
Rendas com operações de arrendamento mercantil operacional 3.766
Arrendamento mercantil operacional - recursos internos 19.604
(-) Despesas de arrendamento mercantil operacional (290)
Depreciação de Bens Arrendados (15.548)
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
c) Instrumentos fi nanceiros derivativos
 31/12/2025
Instrumentos fi nanceiros derivativos
Ganhos
Swap - receita 37.115
Perdas
Swap - despesa (11.776)
Total 25.339
d) Operações de captação no mercado: Durante o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2025, 
as despesas de captação em depósitos interfi nanceiros realizadas junto ao Banco Daycoval S.A. 
(Controlador), apresentaram montante de R$135.881.
OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
e) Despesas de pessoal
 31/12/2025
Proventos (3.154)
Encargos sociais (1.088)
Benefícios (464)
Total de despesas com pessoal (4.706)

f) Outras despesas administrativas
 31/12/2025
Despesas com serviços de terceiros, técnicos e especializados (370)
Despesas de processamento de dados (146)
Outras despesas administrativas (116)
Despesas de promoções, propaganda e publicações (10)
Despesas de Transporte (25)
Despesas de água, energia e gás (5)
Total de outras despesas administrativas (672)
g) Outras receitas operacionais
 31/12/2025
Outras receitas operacionais 38
Total de outras receitas operacionais 38
h) Resultado não operacional
 31/12/2025
Lucros na alienação de valores e bens arrendados 18.392
Prejuízo na alienação de valores e bens arrendados (1)
Desvalorização de Ativos Não Financeiros Mantidos para a Venda - Recebidos -
Total de resultado não operacional 18.391
i) Resultado não recorrente: Em 31 de dezembro de 2025, não há resultados não recorrentes nas 
demonstrações de resultado.
15 - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) O Daycoval SAM realiza transações de captação, com o próprio conglomerado, em 
condições usuais de mercado. Estas operações são contratadas a taxas compatíveis as 
médias praticadas com terceiros, quando aplicável, vigentes nas datas da operação, assim 
como nas datas de suas respectivas liquidações. O quadro a seguir apresenta as transações da 
Daycoval SAM com suas respectivas partes relacionadas em 31 de dezembro de 2025:
Transações Ativo Receita
 (passivo) (despesa)
 31/12/2025 31/12/2025
Controlador (3.123.813) (110.542)
Banco Daycoval S.A. (3.123.813) (110.542)
Disponibilidades 717 -
Operações com derivativos 25.339 25.339
Depósitos interfi nanceiros (3.149.869) (135.881)
b) O quadro a seguir apresenta as taxas de remuneração e os respectivos prazos das 
transações da Daycoval SAM com suas respectivas partes relacionadas em 31 de dezembro 
de 2025, quais sejam:
Ativo (passivo) 31/12/2025
 Taxa de     Acima
 remune- Até 3 De 3 a De 1 a De 3 a de
Transações ração meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Operações com derivativos  384 - 3.741 14.496 6.718 25.339
Controlador  384 - 3.741 14.496 6.718 25.339
Banco Daycoval S.A.  384 - 3.741 14.496 6.718 25.339
Depósitos interfi nanceiros  - (3.149.869) - - - (3.149.869)
Controlador  - (3.149.869) - - - (3.149.869)
Banco Daycoval S.A. 100% CDI - (3.149.869) - - - (3.149.869)
16 - VALOR JUSTO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Determinação e hierarquia do valor justo: A Daycoval SAM utiliza a seguinte hierarquia para 
determinar e divulgar o valor justo de instrumentos fi nanceiros: • Nível 1: preços cotados em mercado 
ativo para o mesmo instrumento; • Nível 2: preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos 
similares ou baseado em outro método de valorização, principalmente o método de “Fluxo de caixa 
descontado”, nos quais todos os inputs signifi cativos são baseados em dados observáveis do mercado; e 
• Nível 3: técnicas de valorização nas quais os inputs signifi cativos não são baseados em dados 
observáveis do mercado. b) Método de apuração do valor justo: Descrição do método de apuração do 
valor justo de instrumentos fi nanceiros, consideram técnicas de valorização que incorporam estimativas da 
Daycoval SAM sobre as premissas que um participante utilizaria para valorizar os instrumentos.
 31/12/2025
Classifi cação contábil Nível 2
Ativos fi nanceiros avaliados por seu valor justo:
Por meio do resultado
Derivativos
Operações de swap 25.339
c) Valor justo de ativos e passivos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado: O valor justo 
de ativos e passivos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado é estimado por comparação da taxa 
de juros do mercado corrente de instrumentos fi nanceiros semelhantes. O valor justo estimado é baseado 
em fl uxos de caixa descontados a valor presente, utilizando-se taxa de juros observáveis de mercado para 
instrumentos fi nanceiros com risco de crédito e maturidade semelhantes. Para instrumentos de dívida 
cotados, o valor é determinado com base nos preços praticados pelo mercado. Para os títulos emitidos 
nos quais o preço de mercado não está disponível, um modelo de fl uxo de caixa descontado é usado com 
base na curva da taxa de juros futuro adequada para o restante do prazo até seu vencimento. Para outros 
instrumentos com taxa variável, um ajuste é feito para refl etir mudanças no spread de crédito requerido 
desde a data em que o instrumento foi inicialmente reconhecido. Comparação do valor dos instrumentos 
fi nanceiros contabilizados por seu custo amortizado e a respectiva estimativa de seu valor justo:
 31/12/2025
 Custo Valor
Classifi cação contábil amortizado justo
Ativos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado:
Operações de arrendamento mercantil 3.119.376 3.231.154
Passivos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado:
Depósitos interfi nanceiros 3.149.869 3.149.869
Os instrumentos fi nanceiros avaliados pelo custo amortizado, para fi ns de avaliação de seu potencial 
valor justo, foram classifi cados em instrumentos de “Nível 2” e para esta avaliação foram considerados 
preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares ou baseado em outro método 
de valorização, principalmente o método de “fl uxo de caixa descontado”, nos quais todos os inputs 
signifi cativos são baseados em dados observáveis do mercado.
17 - GERENCIAMENTO DE RISCOS
O Conglomerado Daycoval exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado, preservando 
e valorizando o ambiente de decisões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, 
modelos, ferramentas de mensuração e controle para a tomada de decisões de sua Administração. 
A Daycoval SAM, como parte integrante do Conglomerado Daycoval, adota a mesma estrutura 
de gerenciamento de risco de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, de conformidade e de 
responsabilidade social, ambiental e climática.
18 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Relacionamento com auditores: Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho 
de 2022, informamos que a empresa contratada para a auditoria das Demonstrações Contábeis para 
o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, não prestou outros serviços ao Banco e às instituições 
integrantes do Consolidado que não o de auditoria independente. O Daycoval SAM adota a mesma 
política de contratação de serviços da empresa de auditoria independente, utilizada pelo Banco 
Daycoval S.A., líder do Conglomerado Prudencial.

Contador: LUIZ ALEXANDRE CADORIN - CRC 1SP243564/O-2A ADMINISTRAÇÃO

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis

Aos Administradores e Acionistas da
Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento 
Mercantil S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis da Daycoval Leasing - Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A. em 31 de dezembro de 2025 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BCB.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público 
no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase: Informações comparativas: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2.a) às demonstrações 
contábeis, a qual descreve que as referidas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo 
BCB, considerando a dispensa da apresentação, nas demonstrações contábeis referentes ao semestre e 
exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025, dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores, 
conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional - CMN e na Resolução nº 352 do 
BCB. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 

auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório 
da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar 
pelo BCB e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Vanderlei Minoru Yamashita
Contador
CRC nº 1 SP 201506/O-5
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